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 LEI Nº 7.319, DE 2 OUTUBRO DE 2023
(Autoria: Poder Executivo)

Abre crédito adicional à Lei Orçamentária
Anual do Distrito Federal no valor
R$ 197.535.420,00.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga os seguintes dispositivos da Lei, mantidos pela Câmara
Legislativa do Distrito Federal, oriundos de projeto vetado parcialmente pelo Governador do Distrito
Federal:

...
Brasília, 23 de outubro de 2023.

134º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 23/10/2023, às 19:09, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1395142 Código CRC: DC2A2510.

Seção 1
Leis
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RESOLUÇÃO Nº 335, DE 2023
(Autoria: Deputado Joaquim Roriz Neto)

Cria a Procuradoria Especial da Defesa dos
Direitos da Juventude no âmbito da
Câmara Legislativa do Distrito Federal e
dá outras providências.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu, Presidente da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 42, inciso II, alínea e, do Regimento Interno,
promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º É acrescido ao Título III do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito
Federal o Capítulo VII, com a seguinte redação:

"CAPÍTULO VII
DA PROCURADORIA ESPECIAL DA DEFESA DOS DIREITOS DA JUVENTUDE
Art. 98-G. A Procuradoria Especial da Defesa dos Direitos da Juventude é
constituída por 1 Deputado Procurador Especial da Defesa dos Direitos da
Juventude e 1 Procurador Especial Adjunto, designados pelo Presidente da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, a cada 2 anos, no início da Sessão
Legislativa.
Parágrafo único. O Procurador Especial Adjunto substitui o Procurador Especial
da Defesa dos Direitos da Juventude em suas ausências e impedimentos, bem
como colabora no cumprimento das atribuições da Procuradoria.
Art. 98-H. Compete à Procuradoria Especial da Defesa dos Direitos da Juventude
zelar pela participação mais efetiva dos parlamentares no âmbito da Câmara
Legislativa e demais órgãos da administração direta e indireta para contribuir na
formulação de políticas públicas que melhor atendam à juventude do Distrito
Federal e ainda:
I – fiscalizar e acompanhar programas governamentais e políticas públicas e
privadas que visem ao fortalecimento, à garantia e ao atendimento dos direitos
da juventude;
II – receber, examinar e encaminhar aos órgãos competentes denúncias de
qualquer ato atentatório aos direitos da juventude, bem como acompanhar as
medidas despendidas na apuração e no combate;
III – fiscalizar o efetivo cumprimento da Lei Federal nº 12.852, de 5 de agosto de
2013, que institui o Estatuto da Juventude e dispõe sobre os
direitos dos jovens, os princípios e diretrizes das políticas
públicas de juventude e o Sistema Nacional de Juventude –
SINAJUVE;
IV – promover e propor políticas públicas de bem-estar e desenvolvimento
integral dos jovens;
V – incentivar a participação social e política de jovens, de forma direta e por
meio de suas representações;
VI – fomentar políticas públicas de geração do primeiro emprego aos jovens;
VII – desenvolver estratégias de acesso a crédito destinadas a promover a
iniciativa empresarial por meio dos jovens do Distrito Federal;
VIII – desenvolver políticas de cooperação com organismos nacionais e
internacionais, públicos e privados, voltados à implementação de políticas para os
jovens;
IX – fomentar políticas de incentivo e acesso ao ensino superior;
X – promover pesquisas e estudos sobre direitos e obrigações da juventude, o

Resoluções
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déficit da sua representação na esfera política, inclusive para fins de divulgação
pública e fornecimento de subsídio ao desenvolvimento de políticas públicas.
Art. 98-I. Toda iniciativa provocada ou implementada pela Procuradoria Especial
da Defesa dos Direitos da Juventude deve ter ampla divulgação pelo órgão de
comunicação da Câmara Legislativa."

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 23 de outubro de 2023.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 23/10/2023, às 19:09, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1393186 Código CRC: 62D13ABD.
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 5, DE 2023
REDAÇÃO FINAL

Inclui e altera dispositivos da Resolução
nº 167, de 2000 – Regimento Interno da
Câmara Legislativa do Distrito Federal,
para criar na CLDF a Comissão de
Produção Rural e Abastecimento.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL resolve:
Art. 1º Fica incluído, no art. 58 do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 167, de 16

de novembro de 2000, o seguinte inciso:
"Art. 58. …
XII – Comissão de Produção Rural e Abastecimento.”

Art. 2º Fica acrescentado o art. 69-E ao Regimento Interno, correspondente à Subseção XV,
com a seguinte redação:

"Subseção XV
Da Comissão de Produção Rural e Abastecimento

"Art. 69-E. Compete à Comissão de Produção Rural e Abastecimento:
I – opinar e emitir parecer sobre o mérito das seguintes matérias:
a) relacionadas direta ou indiretamente à exploração da terra, com fins
econômicos ou de subsistência, por meio da agricultura, da pecuária, da
silvicultura, do extrativismo sustentável, da aquicultura, além de atividades não
agrícolas, respeitada a função social da terra;
b) referentes ao planejamento rural do Distrito Federal;
c) relacionadas à utilização de agrotóxicos;
d) referentes aos créditos rurais;
e) relacionados à política de acesso aos mercados;
f) relacionadas a ordenação, exploração, distribuição e escoamento da produção
rural;
g) referentes à função social da terra;
h) matérias de assistência técnica, infraestrutura e qualificação rural;
i) assistência social e à saúde do produtor rural;
j) relações de trabalho no meio rural;
k) referentes ao regime jurídico e à legislação setorial, aos acordos e às
convenções internacionais e à responsabilidade civil do produtor;
II – realizar estudos, pesquisas, levantamentos, debates e palestras que tratem
da situação da produção rural e do abastecimento em geral, bem como fiscalizar
e acompanhar as ações do governo distrital relativas ao tema;
III – avaliar as diretrizes da Política de Produção Rural e Abastecimento do
Distrito Federal que devem incorporar as diretrizes das Políticas Nacionais de
Assistência Técnica e Extensão Rural, visando contribuir para a regularidade do
abastecimento e a garantia de renda ao produtor rural, participando da
formulação e execução das políticas agrícolas e de abastecimento;
IV – avaliar e aprovar planos diretores e políticas voltadas para o setor agrícola,
de abastecimento e de segurança alimentar e nutricional visando o
desenvolvimento da agricultura distrital e de sua cadeia produtiva, na formulação
de estudos, no assessoramento e na execução destas políticas;
V – participar do núcleo de atuação do governo do Distrito Federal voltado ao
sistema de informação e conhecimento para a agricultura, o abastecimento e a

Redações Finais
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segurança alimentar e nutricional, contribuindo para sustentar e criar
oportunidades de investimentos produtivos e auxiliar na tomada de decisão pelos
agentes econômicos privados e do governo do Distrito Federal;
VI – indicar situação de infração à norma legal e acionar os órgãos distritais
competentes para tomada das medidas cabíveis;
VII – acompanhar a fiscalização e o controle da produção rural e abastecimento;
VIII – acompanhar as ações do poder público e da sociedade civil, sempre que
voltadas à produção rural e abastecimento."

Art. 3º A alínea b do art. 69-B do Regimento Interno passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 69-B. …
b) política de incentivo às microempresas;"

Art. 4º O art. 60, § 3º, do Regimento Interno passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 60. …
§ 3º Nenhum Deputado pode fazer parte, como membro titular, de mais de 2
comissões permanentes, ressalvadas a Comissão de Fiscalização, Governança,
Transparência e Controle, a Comissão de Transporte e Mobilidade Urbana e a
Comissão de Produção Rural e Abastecimento."

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 17 de outubro de 2023.
MANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030, Secretário(a)
Legislativo(a), em 24/10/2023, às 12:45, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1396139 Código CRC: 63F5A967.
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PRAZO DE EMENDAS 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
 
PROJETO DE LEI nº 1.932/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s FÁBIO FELIX, que Cria o
Dia da Memória no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal a ser comemorado
no dia 23 de outubro e dispõe sobre o incentivo às manifestações de última vontade.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 17/10/2023    Último Dia: 30/10/2023
 
PROJETO DE LEI nº 2.307/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s FÁBIO FÉLIX,
que Institui a Semana Distrital de Conscientização sobre Doenças Raras.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 17/10/2023    Último Dia: 30/10/2023
 
PROJETO DE LEI nº 3.063/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s CHICO VIGILANTE,
que Institui a Semana de Conscientização sobre a Importância da Liberdade de
Imprensa para a Democracia, a ser comemorada na primeira semana do mês de abril.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 17/10/2023    Último Dia: 30/10/2023
 
PROJETO DE LEI nº 69/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JAQUELINE SILVA,
que Institui a Política de Estímulo ao Empreendedorismo na Terceira Idade, no âmbito
do Distrito Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 25/10/2023    Último Dia: 08/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 73/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JAQUELINE SILVA, que Dispõe
sobre o abandono material e afetivo da pessoa idosa no âmbito do Distrito Federal e
dá outras providências. 
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 25/10/2023    Último Dia: 08/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 199/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JOAQUIM RORIZ NETO,
que Institui e Inclui no calendário oficial de eventos do Distrito Federal o Dia
Internacional da Juventude.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 17/10/2023    Último Dia: 30/10/2023
 
PROJETO DE LEI nº 226/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JORGE VIANNA,
que Institui o "Março Azul Marinho" mês de conscientização do câncer colorretal, no
âmbito do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 17/10/2023    Último Dia: 30/10/2023
 
PROJETO DE LEI nº 263/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JOAQUIM RORIZ NETO,
que Inclui no Calendário de Eventos Oficiais do Distrito Federal o Dia do
Profissional em Saneamento Básico.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 17/10/2023    Último Dia: 30/10/2023
 
PROJETO DE LEI nº 377/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s GABRIEL MAGNO,
que Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal a

Prazos de Emendas
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“Caminhada da Memória”.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 11/10/2023    Último Dia: 26/10/2023
 
PROJETO DE LEI nº 696/2023, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Autoriza o Poder
Executivo prestar contragarantia à Garantia oferecida pela União, para a operação de
crédito externo a ser realizada pela Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito
Federal (Caesb) junto ao KfW - Entwicklungsbank - Banco de Desenvolvimento Alemão e
dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 23/10/2023    Último Dia: 06/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 698/2023, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Altera a Lei nº 5.547,
de 06 de outubro de 2015, que dispõe sobre as autorizações para localização e
funcionamento de atividades econômicas e auxiliares.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 23/10/2023    Último Dia: 06/11/2023
 
PROJETO DE RESOLUÇÃO nº 19/2023, de autoria da MESA DIRETORA, que Denomina o
refeitório da Câmara Legislativa do Distrito Federal de "José Rodrigues Oliveira".
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 16/10/2023    Último Dia: 27/10/2023
 

 
COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

 
PROJETO DE LEI nº 696/2023, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Autoriza o Poder
Executivo prestar contragarantia à Garantia oferecida pela União, para a operação de
crédito externo a ser realizada pela Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito
Federal (Caesb) junto ao KfW - Entwicklungsbank - Banco de Desenvolvimento Alemão e
dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 23/10/2023    Último Dia: 06/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 698/2023, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Altera a Lei nº 5.547,
de 06 de outubro de 2015, que dispõe sobre as autorizações para localização e
funcionamento de atividades econômicas e auxiliares.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 23/10/2023    Último Dia: 06/11/2023

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS
 

PROJETO DE LEI nº 15/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s EDUARDO PEDROSA,
que Estabelece diretrizes para a instituição do Programa TEAtivo, voltado para a
prática paradesportiva, no âmbito do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 17/10/2023    Último Dia: 30/10/2023
 
PROJETO DE LEI nº 112/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JORGE VIANNA,
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que Institui o Programa de Suporte Psicológico e Emocional para Servidores da Saúde,
Educação e Segurança Pública – Propsi.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 17/10/2023    Último Dia: 30/10/2023
 
PROJETO DE LEI nº 178/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JORGE VIANNA, que Garante
prioridade de atendimento médico-hospitalar às mulheres vítimas de violência.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 17/10/2023    Último Dia: 30/10/2023
 
PROJETO DE LEI nº 298/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s FÁBIO FELIX,
que Estabelece diretrizes para a implementação do “Programa Saúde Integral da
População Trans e Travesti” no âmbito do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 17/10/2023    Último Dia: 30/10/2023
 
PROJETO DE LEI nº 333/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROBÉRIO NEGREIROS,
que Institui a obrigatoriedade de afixação de pequenas placas informando a respeito
dos direitos das pessoas com deficiência nos ambientes escolares público e privado,
do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 17/10/2023    Último Dia: 30/10/2023
 
PROJETO DE LEI nº 352/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s EDUARDO PEDROSA,
que Altera a Lei nº 4.027, de 16 de outubro de 2007, que dispõe sobre a prioridade
de atendimento às gestantes, às lactantes, às pessoas acompanhadas de criança no
colo, aos idosos com idade igual ou superior a 60 anos, às pessoas com deficiência,
às pessoas com obesidade grave ou mórbida, às pessoas que se submetem a hemodiálise,
às pessoas com fibromialgia, às pessoas portadoras de neoplasia maligna e às pessoas
com transtorno do espectro autista – TEA, para incluir os pais e/ou responsáveis de
menores com TEA na prioridade de atendimento.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 17/10/2023    Último Dia: 30/10/2023
 
PROJETO DE LEI nº 413/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s GABRIEL MAGNO,
que Dispõe sobre a livre organização de entidades representativas estudantis, no
âmbito da Universidade do Distrito Federal – UnDF.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 17/10/2023    Último Dia: 30/10/2023
 
PROJETO DE LEI nº 654/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PASTOR DANIEL DE CASTRO,
que Altera a Lei nº 3.822, de 08 de fevereiro de 2006, que dispõe sobre a Política
Distrital do Idoso e dá outras providências, para incluir combate à violência
física, sexual e emocional contra à pessoa idosa.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 11/10/2023   Último Dia: 26/10/2023
 
PROJETO DE LEI nº 666/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROGÉRIO MORRO DA CRUZ,
que Reconhece o Esporte de Surdos (Surdodesporto) como de relevante interesse
desportivo e social, no âmbito Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 16/10/2023    Último Dia: 27/10/2023
 
PROJETO DE LEI nº 668/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s MARTINS MACHADO,



15DCL Nº 230, Brasília, quarta-feira, 25 de outubro de 2023

que Institui diretrizes para o incentivo aos "Grupos Reflexivos de combate à
violência contra a pessoa idosa”, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 16/10/2023    Último Dia: 27/10/2023
 
PROJETO DE LEI nº 670/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROOSEVELT, que Proíbe a
realização de eventos que promovam o uso de drogas psicotrópicas ilícitas e dá
outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 16/10/2023    Último Dia: 27/10/2023
 
PROJETO DE LEI nº 676/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s MAX MACIEL, que Institui
o Programa Distrital Casa da Doméstica.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 17/10/2023    Último Dia: 30/10/2023
 
PROJETO DE LEI nº 681/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROOSEVELT, que Institui e
inclui, no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal, o "Dia da Mulher
Síndica", a ser comemorado em 30 de março de cada ano.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 20/10/2023    Último Dia: 03/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 682/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JORGE VIANNA,
que Reconhece os influenciadores digitais do Distrito Federal como veículos
alternativos de comunicação comunitária online para fins do disposto no art. 149, §
9º, da Lei Orgânica do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 24/10/2023     Último Dia: 07/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 690/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s EDUARDO PEDROSA,
que Altera a Lei nº 4.568, de 16 de maio de 2011, que institui a obrigatoriedade de
o Poder Executivo proporcionar tratamento especializado, educação e assistência
específicas a todos os autistas, independentemente de idade, no âmbito do Distrito
Federal, para assegurar o direito de uso das vagas especiais de estacionamento o
condutor que conduzir a pessoa com Síndrome de Down.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 23/10/2023    Último Dia: 06/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 692/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s EDUARDO PEDROSA,
que Altera a Lei nº 6.637, de 20 de julho de 2020, que estabelece o Estatuto da
Pessoa com Deficiência do Distrito Federal, para dispor sobre a instalação de
mecanismos semafórico para auxílio à travessia de pedestres com deficiência visual.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 23/10/2023    Último Dia: 06/11/2023
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 54/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s
WELLINGTON LUIZ, que Concede o Título de Cidadã Honorária de Brasília excelentíssima
Celina Leão Hizim.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 16/10/2023    Último Dia: 27/10/2023
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 55/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s
GABRIEL MAGNO, que Concede Título de Cidadão Benemérito de Brasília ao ilustrador,
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produtor visual, designer gráfico e de produto, escritor, dramaturgo, cenógrafo e
diretor teatral Roger Mello.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 16/10/2023    Último Dia: 27/10/2023
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 56/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PAULA
BELMONTE e OUTROS, que Concede o Título de Cidadã Honorária de Brasília à Senhora
Natanry Ludovico Lacerda Osorio, pioneira de Brasília.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 16/10/2023    Último Dia: 27/10/2023
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 57/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s THIAGO
MANZONI e PASTOR DANIEL DE CASTRO, que Concede o Título de Cidadã Benemérita de
Brasília à senhora Ex-Primeira-Dama do Brasil Michelle de Paula Firmo Reinaldo
Bolsonaro
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 16/10/2023    Último Dia: 27/10/2023

 
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

 
PROJETO DE LEI nº 391/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s GABRIEL MAGNO,
que Obriga as concessionárias de telefonia fixa e móvel a cancelarem multa
contratual de fidelidade na forma que menciona.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 23/10/2023    Último Dia: 06/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 671/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PASTOR DANIEL DE CASTRO,
que Dispõe sobre a obrigatoriedade das associações e entidades sindicais em
funcionamento no Distrito Federal, de disponibilizarem canais de protocolo online
para seus associados e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 16/10/2023    Último Dia: 27/10/2023
 
PROJETO DE LEI nº 686/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s EDUARDO PEDROSA,
que Altera a Lei nº 5.643, de 22 de março de 2016, que dispõe sobre a instalação de
fraldário nos banheiros dos estabelecimentos comerciais, para dispor da instalação
de trocador acessível para que possam ser utilizados por crianças, jovens e adultos
autista, com deficiência ou com mobilidade reduzida.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 23/10/2023    Último Dia: 06/11/2023
 

 
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA, ÉTICA E DECORO

PARLAMENTAR
 
PROJETO DE LEI nº 683/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PASTOR DANIEL DE CASTRO,
que Altera a Lei nº 4.848, que dispõe sobre a destinação de espaços exclusivos para
mulheres e portadores de necessidades especiais no sistema metroviário do Distrito
Federal
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 23/10/2023    Último Dia: 06/11/2023
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PROJETO DE LEI nº 693/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s EDUARDO PEDROSA,
que Institui a Complementação de Renda para Mães Atípicas ou Responsável Legal
Atípico, no âmbito do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 23/10/2023    Último Dia: 06/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 709/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PASTOR DANIEL DE CASTRO,
que Estabelece o sexo biológico como único critério para definição do gênero de
competições esportivas oficiais femininas no Distrito Federal
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 23/10/2023    Último Dia: 06/11/2023

 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E CULTURA

 
PROJETO DE LEI nº 962/2020, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROBÉRIO NEGREIROS,
que Inclui o mês de conscientização 'Fevereiro Roxo' no Calendário Oficial de
eventos do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 17/10/2023    Último Dia: 30/10/2023
 
PROJETO DE LEI nº 361/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JORGE VIANNA, que Altera
a Lei nº. 5.174, de 19 de setembro de 2013, que “dispõe sobre a jornada de trabalho
da carreira Assistência Pública à Saúde do Distrito Federal, de que tratam as Leis
nº 740, de 28 de julho de 1994, nº 2.816, de 13 de novembro de 2001, e nº 3.320, de
18 de fevereiro de 2004, e dá outras providências”.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 24/10/2023    Último Dia: 07/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 669/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROOSEVELT, que Institui
e inclui, no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal, o “Dia do Contador”.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 16/10/2023    Último Dia: 27/10/2023
 
PROJETO DE LEI nº 673/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROBÉRIO NEGREIROS,
que Institui a Política Distrital de apoio às vítimas de Acidente Vascular Cerebral
- AVC no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 16/10/2023    Último Dia: 27/10/2023
 
PROJETO DE LEI nº 685/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s EDUARDO PEDROSA,
que Institui o Protocolo Individualizado de Avaliação - PIA para os alunos com
Transtorno do Espectro Autista – TEA, matriculados nas unidades escolares e nas
instituições educacionais no âmbito do Distrito Federal, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 23/10/2023    Último Dia: 06/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 688/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s EDUARDO PEDROSA,
que Estabelece diretrizes para criação de Sala de Integração Sensorial para pessoas
neurodiversas, que possuam Transtorno de Espectro Autista – TEA, Transtorno do
Déficit de Atenção com Hiperatividade - TDAH e outros transtornos sensoriais e de
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comportamento no âmbito do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 23/10/2023    Último Dia: 06/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 691/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s EDUARDO PEDROSA,
que Institui a Semana da Maternidade e da Paternidade Atípica e dá outras
providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 23/10/2023    Último Dia: 06/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 694/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s EDUARDO PEDROSA,
que Institui diretrizes para a implementação do Sistema Distrital de Índices de
Educação Inclusiva - INDEI.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 23/10/2023    Último Dia: 06/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 699/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROBÉRIO NEGREIROS,
que Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal a Semana
Distrital de Conscientização sobre as Doenças Tropicais Negligenciadas.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 23/10/2023    Último Dia: 06/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 700/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROBÉRIO NEGREIROS,
que Institui Diretrizes para a criação do Programa de Combate às Doenças Tropicais
Negligenciadas (DTNs) no Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 23/10/2023    Último Dia: 06/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 705/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PASTOR DANIEL DE CASTRO,
que Dispõe sobre a notificação compulsória das crianças nascidas com diagnóstico
de Cardiopatia Congênita.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 24/10/2023    Último Dia: 07/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 706/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s EDUARDO PEDROSA,
que Altera a Lei nº 4.949, de 15 de outubro de 2012, que estabelece normas gerais
para realização de concurso público pela administração direta, autárquica e
fundacional do Distrito Federal, para assegurar à pessoa com Transtorno do Espectro
Autista – TEA, com Síndrome de Down -SD e com Doenças Raras o direito de concorrer,
em concurso público, nas vagas destinadas às pessoas com deficiência, independente
de seus sintomas, diagnóstico, grau ou nível de sua condição.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 23/10/2023    Último Dia: 06/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 707/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DAYSE AMARILIO,
que Institui diretrizes para a implantação da Política de saúde mental para
estudantes e profissionais de Educação no âmbito da rede pública de ensino do
Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 23/10/2023    Último Dia: 06/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 708/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PASTOR DANIEL DE CASTRO,
que Institui o Dia Nacional do Nascituro, a ser comemorado, anualmente, em 8 de
outubro, e a Semana de Defesa e Promoção da Vida, a ser comemorada na semana que o
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antecede.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 23/10/2023    Último Dia: 06/11/2023
 
 

COMISSÃO DE SEGURANÇA
 

PROJETO DE LEI nº 177/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JORGE VIANNA,
que Assegura a priorização de procedimentos investigatórios que visem à apuração e
responsabilização de crimes contra mulheres.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 24/10/2023    Último Dia: 07/11/2023
 
 
 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, GOVERNANÇA, TRANSPARÊNCIA E CONTROLE
 

PROJETO DE LEI nº 687/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s EDUARDO PEDROSA,
que Estabelece critério e metodologia para aplicação de utilização da Tabela de
Preços Referenciais de Insumos e Composições de Serviços - PRICS-DF a ser utilizada
nas licitações e contratações de obras e serviços de construção civil pela
Administração Pública Distrital, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 24/10/2023    Último Dia: 07/11/2023
 
 
 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
MEIO AMBIENTE E TURISMO

 
PROJETO DE LEI nº 674/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROGÉRIO MORRO DA CRUZ,
que Proíbe o uso e a comercialização de agrotóxicos que contenham em sua composição
o princípio ativo fipronil, no âmbito do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 16/10/2023    Último Dia: 27/10/2023
 
PROJETO DE LEI nº 677/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JOAQUIM RORIZ NETO,
que Dispõe sobre a política de incentivo a pet shops que realizam o acolhimento de
cães e gatos em situação de abandono ou de maus-tratos e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 17/10/2023    Último Dia: 30/10/2023
 
PROJETO DE LEI nº 696/2023, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Autoriza o Poder
Executivo prestar contragarantia à Garantia oferecida pela União, para a operação de
crédito externo a ser realizada pela Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito
Federal (Caesb) junto ao KfW - Entwicklungsbank - Banco de Desenvolvimento Alemão e
dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 25/10/2023    Último Dia: 08/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 698/2023, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Altera a Lei nº 5.547,
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de 06 de outubro de 2015, que dispõe sobre as autorizações para localização e
funcionamento de atividades econômicas e auxiliares.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 23/10/2023    Último Dia: 06/11/2023

 
COMISSÃO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA

 
PROJETO DE LEI nº 679/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JOÃO CARDOSO PROFESSOR
AUDITOR, que Altera a Lei n.º 5.323, de 17 de março de 2014, que "Dispõe sobre a
prestação do serviço de táxi no Distrito Federal e dá outras providências" para
aumentar a idade máxima dos veículos que podem ser usados no serviço de táxi.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 24/10/2023    Último Dia: 07/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 680/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s FÁBIO FÉLIX, que Institui
e inclui o Dia da Maratona do Correio Braziliense, 21 de abril, no Calendário
Oficial de Eventos do Distrito Federal.  
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 20/10/2023    Último Dia: 03/11/2023
 
 

MESA DIRETORA
 
 
PROJETO DE RESOLUÇÃO nº 20/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PASTOR DANIEL DE
CASTRO E OUTROS, que Altera o Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, para dispor sobre a Comissão Parlamentar de Inquérito.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 23/10/2023    Último Dia: 06/11/2023
 

NOTA - De acordo com os arts. 147 e 251 do RICLDF, o prazo para apresentação de emendas junto às
comissões é de 10 dias úteis. 

 
 

Diretoria Legislativa
Divisão de Apoio às Comissões

Setor de Apoio às Comissões Permanentes
 

RAFAEL ALEMAR
Chefe do SACP

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL MARQUES ALEMAR - Matr. 23072, Chefe do Setor de
Apoio às Comissões Permanentes, em 24/10/2023, às 15:46, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1395614 Código CRC: 9483B32E.
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CONVOCAÇÃO - CPI-ATOS-ANTIDEMOCRATICOS
 
 
De ordem do Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito dos Atos Antidemocráticos

do DF, Deputado Chico Vigilante, convoco os(as) Senhores(as) Deputados(as) membros desta
comissão para a 31ª Reunião Ordinária, que será realizada exclusivamente de forma presencial, no
dia 26 de outubro de 2023, às 10h, no Plenário desta Casa.

Lembrando aos(as) Senhores(as) Deputados(as) membros que, na impossibilidade legal de seu
comparecimento, informe o seu respectivo suplente da realização desta reunião, para fins
de substituição.

 
 

Brasília, 23 de outubro de 2023.
 

SARAH VASCONCELOS
Secretária da CPI dos Atos Antidemocráticos

Documento assinado eletronicamente por SARAH DELMA ALMEIDA VASCONCELOS - Matr.
23011, Secretário(a) de Comissão, em 24/10/2023, às 15:17, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1393966 Código CRC: BF66BFEA.

Convocações
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PAUTA - CAS
PAUTA DA 11ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA

NONA LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
(REPUBLICAÇÃO)*

 

Local: Sala de Reunião
 

Data: 25 de outubro de 2023, às 10h
 

I – COMUNICADOS
- Do Presidente da Comissão;
- De Membros da Comissão;
 

II - EXPEDIENTES
1. Leitura e Aprovação da Ata da: 10ª Reunião Ordinária de 27/09 /2023;

 

III - MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO:
 

1. Projeto de Lei n° 332/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva, que
“Altera o art. 27 da Lei nº 4.949 de 15 de outubro de 2012 que Estabelece normas gerais
para realização de concurso público pela administração direta, autárquica e fundacional do
Distrito Federal.”

Relatoria: Deputado Pastor Daniel de Castro
Parecer: Pela aprovação da matéria.
 

2. Projeto de Lei n° 119/2023, de autoria do Deputado Daniel Donizet, que
“Dispõe sobre a proibição da celebração de contratos ou posse em cargo público de
pessoas condenadas por crime de maus-tratos aos animais.”.

Relatoria: Deputado Pastor Daniel de Castro
Parecer: Pela aprovação da matéria.
 
 

3. Projeto de Lei n° 2474/2022, de autoria do Deputado Iolando
Almeida, que “Altera a Lei nº 6.466, de 27 de dezembro de 2019, que dispõe sobre os
benefícios fiscais do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, do
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, do Imposto sobre a
Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD, do Imposto
sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos - ITBI e da
Taxa de Limpeza Pública - TLP.”.

Pautas
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Relatoria: Deputado Pastor Daniel de Castro
Parecer: Pela aprovação da matéria.
 

4. Projeto de Lei n° 294/2023, de autoria do Deputado João Cardoso, que
“Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o “80 Km Pedal na Serra”,
e dá outras providências.”.

Relatoria: Deputado Martins Machado
Parecer: Pela aprovação da matéria, com o acatamento da emenda

substitutiva n° 03.
 

5. Projeto de Lei n° 2867/2022, de autoria do Deputado Robério
Negreiros, que “Estabelece penalidades administrativas às pessoas físicas ou jurídicas e
agentes públicos que discriminem as pessoas com Transtorno de Espectro Autista (TEA) no
âmbito do Distrito Federal, e dá outras providências.”.

Relatoria: Deputado Martins Machado
Parecer: Pela aprovação da matéria.
 

6. Projeto de Lei n° 2814/2022, de autoria do Deputado Robério
Negreiros, que “Determina a obrigatoriedade de realização de exame para identificar o
hiperinsulinismo congênito em crianças nascidas em maternidades e estabelecimentos
hospitalares da rede pública de saúde do Distrito Federal.”.

Relatoria: Deputado Martins Machado
Parecer: Pela aprovação da matéria.
 

 

7. Projeto de Lei n° 327/2023, de autoria do Deputado Iolando Almeida, que
“Obriga o Distrito Federal a implantar aplicativo móvel voltado para pessoas com deficiência
visual, com previsão de chegada do ônibus em tempo real e recursos de comando de voz
para orientação de trajeto.”.

Relatoria: Deputado Max Maciel
Parecer: Pela aprovação da matéria.
 

8. Projeto de Lei n° 81/2023, de autoria do Deputado Gabriel Magno, que
“Institui a semana de Conscientização e Enfrentamento da Síndrome da Fadiga Crônica ou
Encefalomielite Miálgica- SFC /EM.”.

Relatoria: Deputado Max Maciel
Parecer: Pela aprovação da matéria.

 

9. Projeto de Lei n° 2991/2022, de autoria do Deputado Robério
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Negreiros, que “Institui a obrigatoriedade de treinamento de funcionários das empresas
públicas e privadas do Distrito Federal, para disseminar a necessidade de inclusão de
pessoas com deficiência e promoção de acessibilidade em ambiente laboral, de modo a
favorecer a geração de uma cultura institucional.”.

Relatoria: Deputado Max Maciel
Parecer: Pela aprovação da matéria.
 

10. Projeto de Lei n° 2739/2022, de autoria do Deputado Eduardo
Pedrosa, que “Dispõe sobre a emissão de extrato de quitação ou de débitos pelo Governo
do Distrito Federal e dá outras providências.”.

Relatoria: Deputado João Cardoso
Parecer: Pela aprovação da matéria.
 

11. Projeto de Decreto Legislativo n° 36/2023, de autoria do Deputado
Eduardo Pedrosa e outros, que “Concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao
senhor José Carlos Dourado de Azevedo Júnior.”.

Relatoria: Deputado João Cardoso
Parecer: Pela aprovação da matéria.
 

12. Projeto de Decreto Legislativo n° 20/2023, de autoria do Deputado
Pastor Daniel de Castro e outros, que “Concede o Título de Cidadão Honorário de
Brasília ao senhor Valter Domingues Coelho.”.

Relatoria: Deputado João Cardoso
Parecer: Pela aprovação da matéria.
 

13. Projeto de Lei n° 586/2023, de autoria do Tribunal de Contas, que “Altera
a estrutura de cargos e funções no âmbito do Tribunal de Contas do Distrito Federal e dá
outras providências.”.

Relatoria: Deputada Dayse Amarilio
Parecer: Pela aprovação da matéria.
 

14. Projeto de Lei n° 2958/2022, de autoria do Poder Executivo, que “Altera a
Lei n° 6.302, de 16 de maio de 2019, que dispõe sobre a extinção da Agência de
Fiscalização do Distrito Federal e a criação da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem
Urbanística do Distrito Federal - DF Legal.”.

Relatoria: Deputada Dayse Amarilio
Parecer: Pela aprovação da matéria, na forma da emenda substitutiva n°

01 aprovada na CCJ.
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15. Projeto de Lei n° 2378/2021, de autoria do Deputado Iolando
Almeida, que “Institui as “Rodas de Conversas Integradas” e estabelece normas para o
aprimoramento da educação especial, com a finalidade de apoiar os estudantes com
deficiência e seus familiares na inclusão social, no âmbito do Sistema Público de Ensino da
Educação Básica.”.

Relatoria: Deputada Dayse Amarilio
Parecer: Pela aprovação da matéria.

 

16. Indicação n° 3402/2023, de autoria da Deputada Dayse Amarilio que
“Sugere ao Poder Executivo que, por intermédio da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social do Distrito Federal - SEDES, fomente ações visando a melhora e o
fortalecimento do atendimento realizado pela equipe do CRAS do Paranoá à população rural
da região.”.

 

17. Indicação n° 3403/2023, de autoria da Deputada Dayse Amarilio que
“Sugere ao Poder Executivo que, por intermédio da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social do Distrito Federal - SEDES, adquira e disponibilize um veículo
visando a melhora e o fortalecimento do atendimento realizado pela equipe do CRAS do
Paranoá à população rural da região.”.

 

18. Indicação n° 3404/2023, de autoria da Deputada Dayse Amarilio que
“Sugere ao Poder Executivo que, por intermédio da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social do Distrito Federal - SEDES, adquira e disponibilize novos
equipamentos visando a melhora e o fortalecimento do atendimento realizado pela equipe
do CRAS do Paranoá à população rural da região.”.

 

19. Indicação n° 3405/2023, de autoria da Deputada Dayse Amarilio que
“Sugere ao Poder Executivo que, por intermédio da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social do Distrito Federal - SEDES, incorpore e disponibilize a área ao lado
da unidade do CRAS Paranoá para uso do Centro de Referência de Assistência Social.”.

 

20. Indicação n° 3612/2023, de autoria da Deputada Dayse Amarilio que
“Sugere ao Poder Executivo que, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal - SES, nas notificações de violência contra servidores os registros de
acidente de trabalho constem expressamente a agressão ocorrida..”.

 

21. Indicação n° 3050/2023, de autoria do Deputado Fábio Félix que “Sugere
ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal que determine que a Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Social – SEDES, articule políticas públicas de acolhimento
institucional em operações de remoções ou despejos.”.

 

22. Indicação n° 3110/2023, de autoria do Deputado Fábio Félix que “Sugere
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ao Governador do Distrito Federal a criação de carreira com atribuições específicas voltadas
à reintegração no sistema penal.”.

 

23. Indicação n° 3750/2023, de autoria do Deputado Fábio Félix que “Sugere
ao Poder Executivo que, por intermédio da Secretaria de Saúde do Distrito Federal - SES,
que efetue a nomeações dos Cirurgiões-Dentistas aprovados no concurso público.”.

 

24. Indicação n° 3751/2023, de autoria do Deputado Fábio Félix que “Sugere
ao Poder Executivo que, por intermédio da Secretaria de Saúde do Distrito Federal - SES,
que garanta a concessão da ampliação da carga horária para 40hs semanais aos Cirurgiões
Dentistas que fizerem esta opção, bem como restabelecer o processo de equiparação
salarial entre Cirurgiões-Dentistas e Médicos do GDF.”.

 

25. Indicação n° 3096/2023, de autoria do Deputado Joaquim Roriz
Neto que “Sugere ao Poder Executivo que seja realizada a criação de uma unidade do
Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) em Água Quente-DF.”.

 

26. Indicação n° 3394/2023, de autoria do Deputado Joaquim Roriz
Neto que “Sugere ao Poder Executivo a implantação de um Restaurante Comunitário em
Água Quente-DF.”.

 

27. Indicação n° 3603/2023, de autoria do Deputado Joaquim Roriz
Neto que “Sugere ao Poder Executivo que promova melhorias no atendimento do
Restaurante Comunitário de Santa Maria-DF.”.

 

28. Indicação n° 3100/2023, de autoria do Deputado Jorge Vianna que
“Sugere ao Poder Executivo, por meio da Secretaria de Estado de Saúde, que seja
assegurado aos empregados do Instituto de Gestão Estratégico de Saúde do DF (IGES) o
pagamento do Auxílio Alimentação no Valor pago aos servidores do GDF.”.

 

29. Indicação n° 3429/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que
“Sugere ao Poder Executivo que, por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e
Cidadania - SEJUS, promova a construção de um espaço próprio para o Conselho Tutelar do
Gama, localizado na Região Administrativa do Gama - RA II.”.

 

30. Indicação n° 3439/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que
“Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal, a criação de um Centro de Referência em Práticas Integrativas
em Saúde - CERPIS, na Região Administrativa de Santa Maria - RA XIII.”.

 

31. Indicação n° 3474/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que
“Sugere ao Poder Executivo que, por intermédio da Secretaria de Estado de
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Desenvolvimento Social – SEDES, promova a implantação de uma unidade do Centro de
Referência de Assistência Social – CRAS, na Região Administrativa de Água Quente – RA
XXXV.”.

 

32. Indicação n° 3515/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que
“Sugere ao Poder Executivo que, por intermédio da Secretaria de Saúde do Distrito Federal
- SES, promova a construção de mais um Centro de Atenção Psicossocial - CAPS na Região
Administrativa de Ceilândia - RA IX.”.

 

33. Indicação n° 3543/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que
“Sugere ao Poder Executivo que, por intermédio da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social – SEDES, promova a implantação de um Restaurante Comunitário
na QR 800 de Samambaia – RA XII.”.

 

34. Indicação n° 3600/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que
“Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de
Cultura e da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda, a adoção de
providências para regulamentação da Lei nº 6.949, de 2021, de forma a reconhecer como
profissões as atividades descritas na lei.”.

 

35. Indicação n° 3644/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que
“Sugere ao Poder Executivo que, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal - SEEDF, promova a construção de Centro de Ensino Fundamental na
Região Administrativa do SCIA/Estrutural - RA XXV.”.

 

36. Indicação n° 3652/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que
“Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de
Educação e da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa, a adoção de
providências para regulamentação da Lei nº 6.496 de 2020.”.

 

37. Indicação n° 3722/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que
“Sugere ao Poder Executivo que, por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e
Cidadania - SEJUS, promova a construção de um novo Conselho Tutelar no Recanto das
Emas, localizado na Região Administrativa do Recanto das Emas - RA II.”.

 

38. Indicação n° 3724/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que
“Sugere ao Poder Executivo que, por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e
Cidadania - SEJUS, promova a construção de um espaço próprio para o Conselho Tutelar do
Guará II, localizado na Região Administrativa do Guará - RA X.”.

 

39. Indicação n° 3538/2023, de autoria da Deputada Doutora Jane que
“Sugere ao Governo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de
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Educação, a convocação imediata dos(as) aprovados(as) no último concurso público do
magistério de 2022, tanto nas vagas imediatas quanto no cadastro de reserva. Ressaltando
que esse pleito se faz necessário considerando a imensa demanda para efetivação dos
profissionais do magistério no conjunto das escolas da rede pública do Distrito Federal.”.

 

40. Indicação n° 3556/2023, de autoria do Deputado João Cardoso que
“Sugere ao Governador do Distrito Federal que apresente à Câmara Legislativa do Distrito
Federal projeto de lei de reestruturação da Carreira Pública da Assistência Social do Distrito
Federal.”.

 

41. Indicação n° 3557/2023, de autoria do Deputado João Cardoso que
“Sugere providências ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal para
determinar o encaminhamento de medidas para que seja elaborado um projeto de lei
propondo a inclusão de alteração na lei nº 5.195, de 26 de setembro de 2013, que “Dispõe
sobre a Carreira Planejamento e Gestão Urbana e Regional do Distrito Federal e dá outras
providencias.”.

42. Indicação n° 3558/2023, de autoria da Deputada Paula Belmonte que
“Sugere ao Exmo. Senhor Governador do Distrito Federal-DF a Consecução, urgente, de
todos aos atos necessários à viabilização da Portaria MJSP n.º 495, de 25 de setembro de
2023 que estabelece os eixos prioritários para a execução do Programa Nacional de
Segurança Pública com Cidadania – Pronasci, no biênio 2023-2024, denominado Pronasci 2
e dispõe sobre o Projeto Bolsa-Formação nos órgãos de Segurança Pública do Distrito
Federal.”.

 

43. Indicação n° 3579/2023, de autoria do Deputado Hermeto que “Sugere ao
Poder Executivo por meio da Secretaria de Educação do Distrito Federal que convoque os
aprovados no último concurso do magistério de 2022.”.

 

44. Indicação n° 3610/2023, de autoria do Deputado Hermeto que “Sugere ao
Poder Executivo, por intermédio da Polícia Militar do Distrito Federal que seja construído
mais salas, assim bem como reforma das já existentes do CEPOM para que amplie para
1300 alunos em cada curso de formação de praças do Distrito Federal.”.

 

45. Indicação n° 3613/2023, de autoria do Deputado Wellington Luiz que
“Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal que encaminhe a Câmara Legislativa do
Distrito Federal projeto de lei que regulamente o art. 4º da Lei n. 6.374, de 12 de setembro
de 2019, que instituiu o serviço voluntário no âmbito da carreira Execução Penal, e dá
outras providências.”.

 
 

* Republicada por conter erro na Pauta publicada no DCL nº 228, Edição Extraordinária de
23 de outubro de 2023.
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Brasília, 24 de outubro de 2023.

 
FELIPE NASCIMENTO DE ANDRADE

Secretário da CAS

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NASCIMENTO DE ANDRADE - Matr.
24028, Secretário(a) de Comissão, em 24/10/2023, às 14:22, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1396437 Código CRC: 11F728ED.

PAUTA - CPI-ATOS-ANTIDEMOCRATICOS
da 31ª Reunião Ordinária 

 

Local: Plenário da CLDF
Data: 26/10/2023
Horário: 10h da manhã
 

I – Expedientes:

1. Leitura, discussão e votação da Ata da 29ª Reunião Ordinária, de 09/10/2023.
 
2. Leitura, discussão e votação da Ata da 30ª Reunião Ordinária de 19/10/2023.
 
 

II – Comunicados:
 
1. Da Relatoria e da Presidência.
 

 
III – Oitivas Depoentes:
 

1. Oitiva do Senhor Saulo Moura da Cunha, Ex-Diretor da ABIN.
 
 

Brasília, 23 de outubro de 2023.
 

SARAH VASCONCELOS
 

Secretária da CPI dos Atos Antidemocráticos

Documento assinado eletronicamente por SARAH DELMA ALMEIDA VASCONCELOS - Matr.
23011, Secretário(a) de Comissão, em 24/10/2023, às 15:19, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1393968 Código CRC: FB23DB33.
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REDESIGNAÇÃO DE RELATORES - CFGTC
De ordem da Senhora Presidente da Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e

Controle - CFGTC, Deputada Paula Belmonte, nos termos do art. 78, incisos VI e XIII do Regimento
Interno da CLDF, informo que a proposição a seguir relacionada foi redistribuída ao membro desta
Comissão para proferir parecer.

 
PRAZO PARA PARECER: 10 dias úteis.

 

DEPUTADA
DAYSE AMARILIO

PL 215/2023

 
Brasília, 24 de outubro de 2023.

 

MARCELO HERBERT DE LIMA
Secretário da Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle

 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO HERBERT DE LIMA - Matr. 22527, Secretário(a) de
Comissão, em 24/10/2023, às 18:03, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1399920 Código CRC: 97E55D7A.

Designação de Relatorias
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ATA DE REUNIÃO 
 

ATA DA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA, TECNOLOGIA, MEIO AMBIENTE E TURISMO, DA 1ª SESSÃO
LEGISLATIVA DA 9ª LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL,
REALIZADA EM 19/09/2023.
 
Aos dezenove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três, às dez horas e dezenove
minutos, reuniu-se a Comissão de Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio
Ambiente e Turismo – CDESCTMAT para a quarta reunião ordinária, da primeira sessão legislativa, da
nona legislatura, presentes o(a)s Deputado(a)s Daniel Donizet, Doutora Jane e Rogério Morro da Cruz. O
Presidente registra a ausência justificada do Deputado Joaquim Roriz Neto, abre a reunião e inicia
indagando aos Deputados se alguém gostaria de fazer algum comunicado. Com a palavra, a Deputada
Doutora Jane registra seu repúdio à manifestação dos estudantes de medicina envolvidos em atos
obscenos durante jogos em São Paulo. Os Deputados Daniel Donizet e Rogério Morro da Cruz reforçam e
concordam com as palavras da Deputada Doutora Jane. Em seguida, o Presidente solicita a dispensa da
leitura da Ata da 3° Reunião Ordinária da Comissão, ocorrida em 22/8/2023. Não havendo quem quisesse
discutir, a Ata foi dada como lida e aprovada, com 3 votos favoráveis e 2 ausências. Em sequência, são
apreciados os itens da pauta para discussão e votação. O Deputado Daniel Donizet passa a presidência a
Deputada Doutora Jane, tendo em vista que é relator dos itens 1 a 6 e autor dos itens 7 e 8 da pauta. A
Deputada Doutora Jane assume a presidência e chama o item 1 da pauta. 1) Projeto de Lei
Complementar n. 26, de 2023, de autoria do Poder Executivo, que “Desafeta e afeta área
próxima à DF 480 e lindeira aos Lotes 01 e 02 e Área Especial nº 03, na Região Administrativa do Gama -
RA II”. Relatoria: Deputado Daniel Donizet. O Relator emitiu parecer favorável à aprovação da matéria. O
parecer foi colocado em discussão. Não havendo quem quisesse discutir, o parecer foi colocado em
votação. Resultado: Aprovado com 3 votos favoráveis, com 2 ausências. 2) Projeto de Lei n. 2260, de
2021, de autoria do Poder Executivo, que “Autoriza o Poder Executivo a promover a concessão ao
setor privado da prestação do serviço público, precedida de obra pública para reforma, ampliação,
gestão, operação e exploração da Rodoviária do Plano Piloto e Galeria dos Estados de Brasília, Distrito
Federal, e dá outras providências”. Relatoria: Deputado Daniel Donizet. O Relator emitiu parecer
favorável à aprovação da matéria, das Emendas n. 1, n. 2, n. 5, n. 6 e n. 7. O parecer foi colocado em
discussão. Com a palavra, a Deputado Doutora Jane enfatiza a importância da preferência dada aos
atuais permissionários da Rodoviária do Plano Piloto e Galeria dos Estados, ponto contemplado no
parecer do Relator. O parecer foi colocado em votação. Resultado: Aprovado com 3 votos favoráveis, com
2 ausências. 3) Projeto de Lei n. 453, de 2023, de autoria do Poder Executivo, que “Altera a Lei
nº 6.138, de 26 de abril de 2018, que institui o Código de Obras e Edificações do Distrito Federal -
COE”. Relatoria: Deputado Daniel Donizet. O Relator emitiu parecer favorável à aprovação da matéria e
à Emenda n. 01. O parecer foi colocado em discussão. Não havendo quem quisesse discutir, o parecer foi
colocado em votação. Resultado: Aprovado com 3 votos favoráveis, com 2 ausências. 4) Projeto de Lei
n. 451, de 2023, de autoria do Poder Executivo, que “Dispõe sobre a cooperação, implementação e
execução de ações entre a Administração Pública distrital e os serviços sociais autônomos na forma que
especifica”. Relatoria: Deputado Daniel Donizet. O Relator emitiu parecer favorável à aprovação da
matéria. O parecer foi colocado em discussão. Não havendo quem quisesse discutir, o parecer foi
colocado em votação. Resultado: Aprovado com 3 votos favoráveis, com 2 ausências. 5) Projeto de Lei
n. 1918, de 2021, de autoria do Deputado Robério Negreiros, que “Institui, no âmbito do Distrito
Federal, o mês “Abril Laranja”, dedicado à campanha de prevenção da crueldade contra os animais, e dá
outras providências”. Relatoria: Daniel Donizet. O Relator emitiu parecer favorável à aprovação da
matéria. O parecer foi colocado em discussão. Com a palavra, a Deputado Doutora Jane parabeniza o
autor e relator do projeto e ressalta a importância da causa animal, tendo em vista que um dos crimes
mais apurados pela Polícia Civil são os crimes contra os animais. A Deputada passa a palavra ao Relator,
que deseja discutir o projeto. Com a palavra, o Deputado Daniel Donizet enfatiza a necessidade da
legislação em defesa dos animais. Ainda, o Relator faz apelo aos demais Deputados, solicitando a eles
que destinem recursos e emendas em apoio à causa animal. O parecer foi colocado em votação.
Resultado: Aprovado com 3 votos favoráveis, com 2 ausências. 6) Projeto de Lei n. 152, de 2023, de
autoria do Deputado Robério Negreiros, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação, no site
oficial do Distrito Federal, da foto de todo animal que tenha dado entrada nos centros de controle de
zoonoses, e dá outras providências”. Relatoria: Daniel Donizet. O Relator emitiu parecer favorável à
aprovação da matéria. O parecer foi colocado em discussão. Não havendo quem quisesse discutir, o
parecer foi colocado em votação. Resultado: Aprovado com 3 votos favoráveis, com 2 ausências.
7) Projeto de Lei n. 2.098, de 2021, de autoria do Deputado Daniel Donizet, que “Institui a

Atas - Comissões
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Campanha de Conscientização contra a Automedicação em Animais no âmbito do Distrito Federal e dá
outras providências”. Relatoria: Rogério Morro da Cruz. O Relator emitiu parecer favorável à aprovação
da matéria. O parecer foi colocado em discussão. Não havendo quem quisesse discutir, o parecer foi
colocado em votação. Resultado: Aprovado com 3 votos favoráveis, com 2 ausências. 8) Projeto de Lei
n. 1922, de 2021, de autoria do Deputado Daniel Donizet, que “Dispõe sobre a proibição da
fabricação, comercialização, publicidade e instalações de espiculas inibidoras de acesso de animais no
âmbito do Distrito Federal e dá outras providências”. Relatoria: Rogério Morro da Cruz. O Relator emitiu
parecer favorável à aprovação da matéria. O parecer foi colocado em discussão. Não havendo quem
quisesse discutir, o parecer foi colocado em votação. Resultado: Aprovado com 3 votos favoráveis, com 2
ausências. O Deputado Daniel Donizet reassume a presidência e chama o próximo item da pauta.
9) Projeto de Lei n. 105, de 2023, de autoria da Deputada Paula Belmonte, que “Institui a
Campanha de Incentivo ao Empreendedor Rural no âmbito do Distrito Federal”. Relatoria: Rogério Morro
da Cruz. O Relator emitiu parecer favorável à aprovação da matéria. O parecer foi colocado em discussão.
Não havendo quem quisesse discutir, o parecer foi colocado em votação. Resultado: Aprovado com 3
votos favoráveis, com 2 ausências. 10) Projeto de Lei n. 2.144, de 2021, de autoria do Deputado
Roosevelt, que “Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o “Setembro Cinza”
e dá outras providências”. Relatoria: Rogério Morro da Cruz. O Relator emitiu parecer favorável à
aprovação da matéria. O parecer foi colocado em discussão. Não havendo quem quisesse discutir, o
parecer foi colocado em votação. Resultado: Aprovado com 3 votos favoráveis, com 2 ausências.
11) Projeto de Lei n. 216, de 2023, de autoria do Deputado Pastor Daniel de Castro, que
“Determina que as concessionárias de serviços públicos de fornecimento de água e energia elétrica, no
Distrito Federal, divulguem em suas faturas as informações sobre os níveis de seus reservatórios e
especifiquem qual o reservatório e a usina que atendem a residência do consumidor”. Relatoria: Rogério
Morro da Cruz. O Relator emitiu parecer favorável à aprovação da matéria, na forma da Emenda de
Redação n. 1. O parecer foi colocado em discussão. Não havendo quem quisesse discutir, o parecer foi
colocado em votação. Resultado: Aprovado com 3 votos favoráveis, com 2 ausências. 12) Projeto de Lei
n. 2.802, de 2022, de autoria do Deputado Reginaldo Sardinha, que “Institui a meia-entrada, na forma
que especifica, para os servidores da Carreira Socioeducativa do Distrito Federal”. Relatoria: Rogério Morro da
Cruz. O Relator emitiu parecer favorável à aprovação da matéria. O parecer foi colocado em discussão.
Não havendo quem quisesse discutir, o parecer foi colocado em votação. Resultado: Aprovado com 3
votos favoráveis, com 2 ausências. 13) Projeto de Lei n. 279, de 2023, de autoria do Deputado
Pastor Daniel de Castro, que “Disciplina a prática e a fiscalização da pesca no Lago
Paranoá”. Relatoria: Rogério Morro da Cruz. O Relator emitiu parecer favorável à aprovação da
matéria, na forma da Emenda Supressiva n.1. O parecer foi colocado em discussão. Não havendo quem
quisesse discutir, o parecer foi colocado em votação. Resultado: Aprovado com 3 votos favoráveis, com 2
ausências. 14) Projeto de Lei n. 2.044, de 2021, de autoria do Deputado Iolando, que “Dispõe
sobre a proibição de transporte de mercadorias, bem como de reposição nas gôndolas, remanejamento,
cargas e descargas de mercadorias internas, em supermercados, hipermercados, varejistas e atacadistas,
por meio de máquinas empilhadeiras, durante horário de atendimento ao público, e dá outras
providências”. Relatoria: Rogério Morro da Cruz. O Relator emitiu parecer pela rejeição da matéria. O
parecer foi colocado em discussão. Com a palavra, a Deputada Doutora Jane pede vista ao projeto, para
poder melhor analisar a matéria. O Presidente concede a vista e retira de pauta o item 17, uma vez que o
Relator do projeto não está presente na reunião. 15) Projeto de Lei n. 296, de 2023, de autoria do
Deputado Pepa, que “Altera a Lei nº 4.883, de 11 de julho de 2012, que dispõe sobre a política de
turismo do Distrito Federal, para incluir o turismo religioso como modalidade de turismo na política de
turismo do DF”. Relatoria: Rogério Morro da Cruz. O Relator emitiu parecer favorável à aprovação da
matéria, na forma do Substitutivo. O parecer foi colocado em discussão. Não havendo quem quisesse
discutir, o parecer foi colocado em votação. Resultado: Aprovado com 3 votos favoráveis, com 2
ausências. 16) Projeto de Lei n. 206, de 2023, de autoria da Deputada Paula Belmonte, que
“Institui a Política de Inteligência Climática para Agricultura, no âmbito do Distrito Federal”. Relatoria:
Rogério Morro da Cruz. O Relator emitiu parecer favorável à aprovação da matéria. O parecer foi
colocado em discussão. Com a palavra, a Deputada Doutora Jane enfatiza a importância do projeto e a
busca pela inovação e tecnologia em todos os setores importantes da economia, incluindo a agricultura.
O parecer foi colocado em votação. Resultado: Aprovado com 3 votos favoráveis, com 2 ausências.
18) Projeto de Lei n. 363, de 2019, de autoria do Deputado Iolando, que “Regula a atividade de
desmontagem de veículos e comercialização de partes, peças e acessórios automotivos de veículos em
fim de vida útil e o procedimento de defesa administrativa às autuações previstas na Lei Federal no
12.977 de 20 de maio de 2014”. Relatoria: Deputada Doutora Jane. A Relatora emitiu parecer favorável
à aprovação da matéria. Não havendo quem quisesse discutir, o parecer foi colocado em discussão. O
parecer foi colocado em votação. Resultado: Aprovado com 3 votos favoráveis, com 2 ausências.
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19) Projeto de Lei n. 1627, de 2020, de autoria do Deputado Iolando, que  “Dispõe sobre o
licenciamento ambiental, estabelece critérios e procedimentos a serem adotados para as atividades
poluidoras, degradadoras e/ou modificadoras do meio ambiente e adota outras providências”. Relatoria:
Deputada Doutora Jane. A Relatora emitiu parecer favorável à aprovação da matéria. Não havendo quem
quisesse discutir, o parecer foi colocado em votação. Resultado: Aprovado com 3 votos favoráveis, com 2
ausências. O Presidente retira de pauta o item 20, uma vez que a Relatora do projeto não está presente
na reunião. Findos os projetos de lei, o Deputado indaga aos Deputados se podem votar as indicações
em bloco. Todos estão de acordo. O Deputado Daniel Donizet passa a presidência a Deputada Doutora
Jane, tendo em vista que é autor das primeiras 7 indicações da pauta. A Deputada assume a presidência
e coloca em votação as indicações do Deputado Daniel Donizet, todas de 2023. As indicações são
aprovadas em bloco, com 3 votos favoráveis e 2 ausências. A Deputada Doutora Jane devolve a
presidência ao Deputado Daniel Donizet, o qual coloca em votação as 443 indicações remanescentes, que
são: 8 indicações do Deputado Pepa,  12 indicações do Deputado João Cardoso,  8 indicações do
Deputado Wellington Luiz,  3 indicações do Deputado Rogério Morro da Cruz, 220 indicações da
Deputada Jaqueline Silva, 13 indicações do Deputado Max Maciel, 14 indicações do Deputado Eduardo
Pedrosa, 03 indicações do Deputado Gabriel Magno, 20 indicações do Deputado Robério Negreiros, 12
indicações do Deputado Ricardo Vale,  06 indicações da Deputada Paula Belmonte, 49 indicações do
Deputado Joaquim Roriz Neto, 19 indicações do Deputado Hermeto, 1 indicação do Deputado Iolando,
12 indicações da Deputada Doutora Jane, 7 indicações do Deputado Martins Machado, 8 indicações da
Deputada Dayse Amarilio,  24 indicações do Deputado Pastor Daniel de Castro,  7 indicações do
Deputado Chico Vigilante, 6 indicações do Deputado Fábio Félix e 2 indicações do Deputado Jorge
Vianna, sendo todas de 2023. O Presidente coloca as indicações em votação, as quais são aprovadas, em
bloco, com 3 votos favoráveis e 2 ausências. O Deputado Daniel Donizet agradece a presença dos
Deputados e declara encerrada a reunião às 11h23. Eu, Alisson Dias de Lima, Secretário desta Comissão,
lavro a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelo Presidente da Comissão, Deputado
Daniel Donizet, e encaminhada para publicação.
 
 

DEPUTADO DANIEL DONIZET
Presidente da CDESCTMAT

Documento assinado eletronicamente por DANIEL XAVIER DONIZET - Matr. 00144, Presidente, em
24/10/2023, às 15:44, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da
Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1393889 Código CRC: D3ED6EF9.
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ATA DE REUNIÃO 
 
ATA DA 4ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA, TECNOLOGIA, MEIO AMBIENTE E TURISMO, DA 1ª
SESSÃO LEGISLATIVA DA 9ª LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, REALIZADA EM 26/9/2023.
 
No vigésimo sexto dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três, às treze horas e quarenta e
três minutos, reuniu-se a Comissão de Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência, Tecnologia,
Meio Ambiente e Turismo – CDESCTMAT para a quarta reunião extraordinária, da primeira sessão
legislativa, da nona legislatura, presentes o(a)s Deputado(a)s Daniel Donizet, Paula Belmonte, Doutora
Jane, Joaquim Roriz Neto e Rogério Morro da Cruz. O Presidente inicia a reunião indagando aos
Deputados se alguém gostaria de fazer algum comunicado, não há quem queira fazer. O Deputado
Daniel Donizet passa a presidência a Deputada Paula Belmonte, tendo em vista que é relator dos únicos
itens da pauta, itens 1 e 2. A Deputada Paula Belmonte assume a presidência e chama o item 1 da
pauta. 1) Projeto de Lei Complementar n. 25, de 2023, de autoria do Poder Executivo, que
"Dispõe sobre o parcelamento do solo urbano no Distrito Federal e dá outras providências". Relatoria:
Daniel Donizet. Com a palavra, o Relator informa que a Emenda nº 44 foi retirada de tramitação e
prossegue a apresentar seu parecer. O Relator emitiu parecer favorável à aprovação da matéria e das
Emendas nº 1, nº 2, nº 3, nº 4, nº 5, nº 6, nº 7, nº 8, nº 9, nº 10, nº 11, nº 15, nº 16, nº 17, nº 18,
nº 19, nº 22, nº 23, nº 24, nº 26, nº 27, nº 28, nº 29, nº 30, nº 32, nº 34, nº 36, nº 37, nº 43, bem
como das subemendas nº 38 e nº 39, pela rejeição das Emendas nº 13, nº 14, nº 35, nº 40 e nº 41 e
pela prejudicialidade da Emenda nº 42, por apresentar mesmo teor da Emenda nº 34. O parecer foi
colocado em discussão. Com a palavra, a Deputada Paula Belmonte enfatiza a importância do Projeto e
enaltece a forma em que o projeto foi concebido, em um esforço conjunto entre o Governo do Distrito
Federal e a sociedade. O Deputado Rogério Morro da Cruz parabeniza o trabalho da SEDUH, do Relator
e dos Deputados envolvidos no projeto apresentado, pois é tema de suma importância para a sociedade.
O parecer é colocado em votação. Resultado: Aprovado com 4 votos favoráveis, com 1 ausência.
2) Projeto de Lei n. 452, de 2023, de autoria do Poder Executivo, que "Altera a Lei nº 3.877, de
26 de junho de 2006, que dispõe sobre a política habitacional do Distrito Federal". Relatoria: Daniel
Donizet. O Relator emitiu parecer favorável à aprovação da matéria e das Emendas nº 1, nº 2, nº 3, nº
4, nº 5 e nº 6, apresentadas pela Comissão de Assuntos Fundiários, e das Emendas nº 7, nº 8, nº 9, nº
10 e nº 11, apresentadas por esta relatoria. A Deputada Doutora Jane chega à reunião e é registrada a
sua presença. O parecer foi colocado em discussão. Não havendo quem quisesse discutir, o parecer foi
colocado em votação. Resultado: Aprovado com 5 votos favoráveis e nenhuma ausência. A Deputada
Paula Belmonte devolve a presidência ao Deputado Daniel Donizet, que indaga se algum deputado
deseja fazer uso da palavra. A Deputada Paula Belmonte faz considerações sobre o projeto da Zona
Verde, a necessidade de estudos sobre o tema e faz um apelo para que os Deputados acompanhem
atentamente o projeto. Retomando a palavra, o Deputado Daniel Donizet agradece a presença dos
Deputados e declara encerrada a reunião às 14h06. Eu, Alisson Dias de Lima, Secretário desta
Comissão, lavro a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelo Presidente da Comissão,
Deputado Daniel Donizet, e encaminhada para publicação.
 

 
DEPUTADO DANIEL DONIZET
Presidente da CDESCTMAT

Documento assinado eletronicamente por DANIEL XAVIER DONIZET - Matr. 00144, Presidente, em
24/10/2023, às 15:44, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da
Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1393896 Código CRC: A4492E07.



35DCL Nº 230, Brasília, quarta-feira, 25 de outubro de 2023

CONVITE 
Brasília, 18 de outubro de 2023.

A Deputada Paula Belmonte, Presidente da Comissão de Fiscalização, Governança,
Transparência e Controle - CFGTC, tem a honra de convidar as Senhoras e os Senhores Deputados e
demais interessados, para a Audiência Pública destinada à apresentação, pelo Diretor-Presidente
do Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal, dos indicadores e metas do IGES-DF,
referentes ao 1º quadrimestre de 2023, a ser realizada no dia 30 de outubro de 2023, segunda-
feira, às 14h, na Sala de Reuniões das Comissões (Térreo Superior-TS da CLDF). Informo, ainda, que o
evento será transmitido pela TV Câmara Distrital, disponível no Portal da Câmara Legislativa do Distrito
Federal (www.cl.df.gov.br).

 
MARCELO HERBERT DE LIMA

Secretário da Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle da CLDF

Documento assinado eletronicamente por MARCELO HERBERT DE LIMA - Matr. 22527, Secretário(a) de
Comissão, em 24/10/2023, às 18:03, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1387224 Código CRC: 21515454.
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ATO DA MESA DIRETORA Nº 149, DE 2023
Autoriza a participação de parlamentar em
evento externo.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, na forma do art. 39, §
2º, inciso IV, do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal e considerando o
Memorando nº 154/2023-GAB DEP JORGE VIANNA (1380975), RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença ao Deputado Jorge Vianna, de 23 a 26 de outubro, a fim de que
participe como palestrante do 25° Congresso Brasileiro dos Conselhos de Enfermagem – CBCENF, em
João Pessoa, a convite do Conselho Federal de Enfermagem – COFEN, sem ônus para a CLDF e sem
prejuízo do subsídio.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

Sala de Reuniões, 18 de outubro de 2023.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 
DEPUTADO RICARDO VALE

Vice-Presidente
DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO

Primeiro-Secretário
  

DEPUTADO ROOSEVELT
Segundo-Secretário

DEPUTADO MARTINS MACHADO ​​ 
Terceiro-Secretário

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. 00132, Vice-Presidente da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 20/10/2023, às 17:02, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. 00155, Terceiro(a)-
Secretário(a), em 20/10/2023, às 18:03, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. 00160, Primeiro(a)-
Secretário(a), em 23/10/2023, às 17:14, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 23/10/2023, às 19:13, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. 00141, Segundo(a)-
Secretário(a), em 23/10/2023, às 21:29, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1386605 Código CRC: 01609180.
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ATO DA MESA DIRETORA Nº 150, DE 2023
Dispõe sobre o horário de funcionamento
da Câmara Legislativa do Distrito
Federal – CLDF e de atendimento ao
público, a jornada e o regime de trabalho,
o controle de frequência, a jornada
extraordinária e o teletrabalho referente a
seus servidores e dá outras providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, RESOLVE:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º Disciplinar, no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal – CLDF, o horário de
funcionamento e de atendimento ao público, a jornada e o regime de trabalho, o controle de
frequência, a jornada extraordinária e o teletrabalho referente a seus servidores.

Art. 2º Para efeitos deste Ato, considera-se:
I – ponto: registro da frequência dos servidores da CLDF para controle da jornada e da

remuneração;
II – jornada de trabalho: período

de trabalho diário, com hora de entrada e hora de saída previamente definidas;
III – regime de trabalho: período de horas trabalhadas por semana;
IV – relatório mensal de frequência: documento em que há todas as ocorrências observadas na

frequência dos servidores da unidade;
V – jornada extraordinária: período de trabalho que exceda à jornada de trabalho normal ou

aquele realizado aos sábados, domingos e feriados;
VI – escala: organização do trabalho, de acordo com as atividades específicas desenvolvidas

nas unidades administrativas, internas e externas, incluídos gabinetes parlamentares, lideranças ou
blocos parlamentares;

VII – expediente: período de trabalho compreendido entre as 7h e as 22h, de segunda a sexta-
feira, ressalvados os feriados e pontos facultativos;

VIII – atendimento ao público externo: período do expediente compreendido das 9h às 19h,
em que as unidades atenderão a população;

IX – chefia imediata: nos gabinetes parlamentares, o deputado e o chefe de gabinete ou ainda
o servidor designado; nas lideranças ou blocos parlamentares, o líder ou o servidor designado; na
estrutura administrativa, o chefe da unidade;

X – chefia mediata: o chefe a quem o chefe imediato estiver subordinado, quando houver;
XI – sobreaviso: período em que o servidor sujeito à jornada de 7 horas permanece à

disposição da Administração.
§ 1º O atendimento ao público na CLDF deve ocorrer das 9h às 19h, de segunda a sexta-feira,

ressalvados os feriados, pontos facultativos e recessos parlamentares.
§ 2º O horário de funcionamento do expediente e de atendimento ao público externo pode ser

alterado pela Mesa Diretora, nos períodos de recesso parlamentar, e deve atender à legislação
específica e ao interesse público, conforme disposto neste Ato.

CAPÍTULO II
DA JORNADA E DO REGIME DE TRABALHO

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 3º Os servidores efetivos da CLDF não ocupantes de cargo em comissão ficam sujeitos a
regime de trabalho de 30 horas semanais, com 6 horas diárias, a ser cumprido de segunda a sexta-
feira, das 7h às 22h, e preferencialmente das 7h às 15h ou das 12h às 20h, com tolerância de 15
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minutos, no início e no término da jornada.
Parágrafo único. Compete à chefia imediata fixar o turno do servidor dentro dos horários

especificados no caput, bem como instruir as excepcionalidades.
Art. 4º Os servidores ocupantes de cargo em comissão ou no exercício de função de confiança

têm regime de trabalho de 40 horas semanais.
§ 1º O horário de início e o de término para cumprimento da jornada de trabalho devem ser

estabelecidos pela chefia imediata mediante escalas individuais das 7h às 22h, observados o interesse
da Administração, as especificidades e a complexidade das atividades, admitida a tolerância de 15
minutos, no início e no término da jornada.

§ 2º As escalas individuais de jornada de trabalho devem ser definidas pela chefia imediata da
unidade administrativa, do gabinete ou da liderança, assegurando a distribuição adequada da força de
trabalho, de forma a garantir a continuidade dos serviços internos e externos, a distribuição ordenada
das tarefas, o funcionamento adequado e o aumento da produtividade dos servidores da CLDF.

§ 3º A chefia imediata da unidade administrativa, do gabinete ou da liderança, observados o
interesse da Administração e a conveniência do serviço, pode autorizar a redução em 1 hora na jornada
de trabalho, de segunda a sexta-feira, com fixação das 5 horas complementares em regime de
sobreaviso ou compensação de horas.

§ 4º No período de sobreaviso, o servidor deve ficar à disposição da Administração e pode ser
convocado pela chefia imediata ou mediata sempre que houver necessidade, para desempenho de
atividades relacionadas às suas atribuições na CLDF, inclusive fora do horário normal de funcionamento
da Casa e nos feriados ou finais de semana.

§ 5º O descumprimento da convocação de que trata o § 4º deste artigo enseja a contabilização
de 5 horas como negativas, que devem ser compensadas na semana subsequente, sob pena de
desconto na remuneração e apuração de responsabilidade.

§ 6º As horas não trabalhadas no sobreaviso por ausência de convocação são computadas ao
regime de trabalho, ao término da respectiva semana.

§ 7º As horas trabalhadas no sobreaviso não geram pagamento de horas extraordinárias.
Art. 5º A distribuição dos servidores no período de expediente deve ser realizada pela chefia

imediata, por meio de escalas individuais de jornada de trabalho, levando-se em consideração:
I – a concentração das demandas de trabalho;
II – a garantia de continuidade do serviço;
III – as características das atividades de cada unidade administrativa;
IV – a melhoria dos processos de trabalho.
Parágrafo único. A chefia imediata pode fixar turnos de trabalho diferentes dos

estabelecidos neste Ato, inclusive em regime de plantão, para atender às especificidades das atividades
de Segurança, Editoração e Produção Gráfica, Publicidade Legal, Serviços Gerais, Assistência à Saúde,
Informática, Plenário e Comissões, respeitados os limites máximos de jornada de trabalho.

Seção II
Do Controle da Frequência

Art. 6º A frequência dos servidores da CLDF é verificada por rotina eletrônica de
procedimentos para controle e acompanhamento pela chefia imediata, de acordo com as escalas
individuais de jornada de trabalho.

Art. 7º O controle e o acompanhamento devem ser realizados por registro eletrônico das
ocorrências que alterem, para menos, a jornada de trabalho, considerando-a integralmente cumprida
quando não houver lançamento modificador.

§ 1º Os registros eletrônicos das ocorrências devem ser lançados pela chefia imediata, pelo seu
substituto, ou por servidor designado.

§ 2º Para efeitos deste Ato, são ocorrências:
I – as ausências de qualquer espécie, inclusive as faltas não justificadas;
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II – os atrasos que superem o limite de tolerância e que não forem compensados, na forma
estabelecida neste Ato;

III – as saídas antes de cumprida a jornada de trabalho diária, sem autorização da chefia
imediata.

Art. 8º A chefia imediata deve encaminhar ao setor competente até o 3º dia útil do mês
subsequente ao da apuração, por meio eletrônico, o Relatório Mensal de Frequência, com todas as
ocorrências verificadas na frequência dos servidores lotados na unidade, incluídos os minutos faltosos e
as faltas injustificadas.

§ 1º O descumprimento injustificado do prazo estabelecido no caput pode acarretar suspensão
da folha de pagamento.

§ 2º A responsabilidade pelo controle e pela veracidade das informações da frequência de
todos os servidores lotados na unidade é da chefia imediata, podendo responder pela falta de registros
de ocorrências.

§ 3º Cabe à chefia imediata, de acordo com as escalas individuais de jornada de trabalho:
I – fixar horário de trabalho nas unidades sob sua supervisão para assegurar a continuidade do

serviço e elaborar escala de plantão, quando necessário;
II – estabelecer o horário de trabalho nas respectivas unidades;
III – definir, quando necessária, a compensação da jornada de trabalho das 5 horas em regime

de sobreaviso.
§ 4º A compensação de período menor ou igual a 30 minutos, ocorrido antes ou depois do

horário de entrada do servidor, pode ser realizada no mesmo dia, independentemente de autorização e
desde que não ultrapasse às 22h.

§ 5º Quando cabível, compete à chefia mediata o controle de frequência das chefias imediatas.
Art. 9º O chefe imediato deve fixar as escalas individuais de jornada de trabalho dos

servidores sob sua supervisão, atendidas as peculiaridades das atividades de cada área e as jornadas
previstas neste Ato.

§ 1º O atendimento ininterrupto ao público no período das 9h às 19h, de segunda a sexta-
feira, deve ser garantido, ressalvados os feriados e pontos facultativos.

§ 2º A jornada de trabalho superior a 7 horas impõe a realização de intervalo mínimo de 30
minutos e máximo de 1 hora.

§ 3º A jornada de trabalho de 8 horas impõe a realização de intervalo mínimo de 1 hora e
máximo de 2 horas.

§ 4º O período de intervalo não é computado para nenhum efeito.
§ 5º O regime de plantão pode ser adotado para atender à necessidade operacional e para

assegurar a continuidade do serviço na unidade, mediante escalas individuais de jornada de trabalho a
serem elaboradas pela chefia imediata, de forma fundamentada e no interesse da Administração.

§ 6º Os abonos de faltas ou de ausências ao serviço devem ser autorizados pela chefia
imediata.

§ 7º O servidor requisitado que não exerça função de confiança ou cargo em comissão deve
cumprir a jornada de trabalho do seu órgão de origem.

§ 8º Não pode ser computado como jornada de trabalho o deslocamento do servidor em
viagem a serviço, bem como os intervalos destinados a repouso ou refeição.

§ 9º A jornada de trabalho aos sábados, domingos, feriados e pontos facultativos não é
computada e somente é permitida nos casos de:

I – atividades essenciais que não possam ser desenvolvidas durante a jornada de trabalho
ordinária, mediante prévia autorização do GMD;

II – situações de força maior ou caso fortuito, mediante justificativa apresentada pela chefia
imediata e ratificada posteriormente pelo GMD.

§ 10. O deslocamento realizado na condução de veículo oficial ou na prestação de segurança a
parlamentares ou servidores a serviço e o período de regime de plantão são computados para todos os
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efeitos legais.
§ 11. As horas despendidas em cursos e treinamentos autorizados pela chefia imediata e

aprovados pelo GMD são computadas como de efetivo exercício.
§ 12. As ausências resultantes de consultas médicas ou odontológicas e de realização de

exames não implicam compensação, quando o paciente for o próprio servidor, seu cônjuge, seu
companheiro, seu filho ou enteado, desde que previamente comunicadas à chefia imediata e
comprovadas no 1º dia útil após a ocorrência, por meio de atestado médico ou de documento
comprobatório da realização do exame.

§ 13. O servidor da CLDF tem livre acesso ao registro de controle de sua frequência para
verificação.

Art. 10. As normas específicas quanto ao horário de trabalho aplicam-se aos servidores que
trabalham em sistema de escala de plantão.

Art. 11. O ocupante de função de confiança ou de cargo em comissão pode ser convocado
para trabalhar fora do horário de cumprimento da jornada de trabalho, sempre que houver interesse da
Administração ou necessidade do serviço.

Art. 12. A utilização indevida do registro do controle de frequência deve ser apurada mediante
processo disciplinar e pode acarretar ao infrator e a quem dela se beneficiar as sanções previstas em
lei.

CAPÍTULO III
DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS

Art. 13. A realização de serviço extraordinário deve atender ao seguinte:
I – depende de prévia autorização do membro do Gabinete da Mesa Diretora da respectiva

área; do presidente de comissão permanente ou temporária; do deputado distrital, no respectivo
gabinete; bem como dos líderes, nas lideranças de partido e bloco parlamentares;

II – restringe-se exclusivamente ao atendimento de situação excepcional e temporária
devidamente identificada pela chefia da unidade interessada;

III – limita-se, por servidor, a 2 horas diárias, 44 mensais e 120 anuais, consecutivas ou não;
IV – depende de licença prévia emitida pela Medicina do Trabalho quando o serviço

extraordinário venha a ser realizado por servidor que faça jus ao adicional de insalubridade.
Parágrafo único. O pedido de realização de serviço extraordinário será instruído com:
I – descrição do serviço a ser realizado e justificativa quanto à sua necessidade e premência;
II – definição do dia, horário e servidor que o executará;
III – aprovação das chefias superiores ao solicitante.
Art. 14. Comprova-se a realização do serviço extraordinário mediante assinatura de quem o

executou na folha de ponto de jornada extraordinária do mês correspondente, devidamente atestada
pela chefia imediata, na qual constará o horário de início e o de fim do serviço realizado.

Art. 15. O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 50% em relação à hora
normal de trabalho.

§ 1º O valor da hora normal de trabalho é obtido dividindo-se a remuneração mensal pelo
quíntuplo do regime de trabalho semanal.

§ 2º O serviço extraordinário realizado entre 22 horas de um dia e 5 horas do dia seguinte terá
cada hora computada como 52 minutos e 30 segundos, e sua remuneração será acrescida de 25%.

Art. 16. É facultado à CLDF determinar a compensação das horas por serviço extraordinário
prevista neste Ato, na seguinte proporção:

I – 2 horas de folga para cada hora trabalhada além da jornada normal;
II – 1 dia de folga para cada período de 3 horas trabalhadas aos sábados, domingos e feriados,

permitida a acumulação de frações de 3 horas.
§ 1º As folgas de que trata este artigo devem ser gozadas dentro de cada período aquisitivo de

férias, permitida a sua utilização imediatamente após o término do usufruto das férias.



41DCL Nº 230, Brasília, quarta-feira, 25 de outubro de 2023

§ 2º É de responsabilidade da chefia imediata registrar e controlar a compensação de que trata
este artigo e comunicar sua ocorrência no Relatório de Frequência Mensal.

Art. 17. As unidades da estrutura administrativa cujas atividades se vinculem diretamente às
do Plenário devem ter o início e o término da sua jornada de trabalho adaptados pelas respectivas
chefias ao horário de realização das sessões.

Art. 18. O serviço extraordinário decorrente de prolongamento imprevisto das atividades de
Plenário além da jornada normal de trabalho:

I – limitar-se-á aos servidores lotados nas unidades essenciais à realização da sessão;
II – dará direito aos servidores convocados a remuneração prevista no art. 15, facultada a

opção pela compensação de que trata o art. 16;
III – não se aplicará o disposto nos incisos I e IV do art. 13;
IV – será comunicado pelas chefias imediatas das unidades envolvidas, dentro de 24 horas da

sua realização, ao membro do Gabinete da Mesa Diretora da respectiva área, instruído com:
a) descrição do serviço realizado e justificativa quanto à sua necessidade e premência;
b) definição do dia, horário e servidor que o executou.
Art. 19. O pagamento relativo ao serviço extraordinário dependerá de homologação do

Gabinete da Mesa Diretora.
Art. 20. Os servidores ocupantes de cargo em comissão e função de confiança terão integral

dedicação ao serviço, podendo ser convocados, fora do expediente normal, sempre que houver
interesse da Administração, fazendo jus apenas à compensação de que trata o art. 16 deste Ato.

CAPÍTULO IV
DO HORÁRIO ESPECIAL, DAS LICENÇAS E DE OUTROS AFASTAMENTOS

Art. 21. Compete à DRH instruir e ao GMD autorizar:
I – a concessão de jornada de trabalho reduzida;
II – a concessão de horário especial.
§ 1º O servidor com jornada de trabalho reduzida ou com horário especial não pode:
I – ser designado para exercer função de confiança ou nomeado em cargo em comissão,

ressalvado o servidor com deficiência ou que tenha cônjuge, companheiro, filho, enteado ou
dependente com deficiência ou doença falciforme, bem como as servidoras em aleitamento materno;

II – realizar serviço extraordinário.
§ 2º A concessão de horário especial a servidor estudante não poderá ser deferida em prejuízo

do serviço, nem implicar redução da jornada de trabalho a que o servidor estiver submetido.
§ 3º O servidor estudante com jornada especial não pode desenvolver quaisquer tipos de

serviços extraordinários, em razão da peculiaridade de sua jornada de trabalho ou da necessária
compensação de horário especial.

§ 4º O servidor estudante deve comunicar à Administração, no prazo de 5 dias da prática do
ato, eventual trancamento de matrícula ou desistência de cursar quaisquer disciplinas em que esteja
matriculado, para que se proceda ao reajuste ou à revogação do horário especial.

§ 5º Caso a Administração tome conhecimento da alteração da grade curricular na qual estava
matriculado o servidor estudante e não tenha este ajustado o horário especial que lhe foi concedido,
devem ser adotadas as medidas administrativas cabíveis.

§ 6º Após as deliberações do GMD, as decisões devem ser encaminhadas à DRH para
anotações e providências pertinentes.

Art. 22. Atendidas as previsões legais e o disposto neste Ato, pode ser concedido, mediante
requerimento da parte interessada e análise do GMD, horário especial ao servidor com deficiência ou
doença falciforme, bem como àquele que tenha sofrido limitações em sua capacidade laborativa.

§ 1º O horário especial deve ser cumprido entre as 7h e as 22h, independentemente de
compensação, quando comprovada a necessidade por junta médica da CLDF, sem prejuízo da
remuneração.
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§ 2º O horário especial estende-se ao servidor que tenha cônjuge, companheiro, filho, enteado
ou dependente com deficiência ou doença falciforme.

§ 3º O horário especial consiste na redução de até 50% da jornada de trabalho, nos termos a
serem regulamentados em ato próprio.

Art. 23. Atendidas as previsões legais e o disposto neste Ato, pode ser concedida, mediante
instrução da DRH e autorização do GMD, redução de 1 hora no período de trabalho diário à servidora
cujo filho esteja em aleitamento materno e conte com até 24 meses de vida.

Parágrafo único. A servidora deve comprovar o aleitamento materno mediante
autodeclaração a ser encaminhada, mensalmente, à chefia imediata.

CAPÍTULO V
DAS DIRETRIZES DO TELETRABALHO

Art. 24. As unidades administrativas da CLDF ficam autorizadas a executar atividades fora de
suas dependências, sob a denominação de teletrabalho, pelos servidores da carreira legislativa, pelos
servidores requisitados e pelos servidores sem vínculo efetivo, observado o disposto neste Ato.

§ 1º A natureza da tarefa a ser realizada sob a forma de teletrabalho deve guardar pertinência
e compatibilidade com o ambiente virtual e deve ser passível de controle e monitoramento remoto,
cujo resultado possa ser entregue em meio eletrônico.

§ 2º O sistema informatizado da CLDF deve assegurar todos os elementos e as ferramentas
suficientes para realização do trabalho à distância, com ambiente virtual capaz de atender às
demandas do serviço.

§ 3º As tarefas a serem realizadas sob a forma de teletrabalho devem ser específicas e possuir
prazos e critérios de entrega prévia e objetivamente definidos, respeitadas as atribuições e as
responsabilidades inerentes a cada cargo.

§ 4º Não se enquadram no conceito de teletrabalho as atividades que, em razão da natureza
do cargo ou das atribuições da unidade de lotação, são desempenhadas externamente às dependências
da CLDF.

Art. 25. São objetivos do teletrabalho:
I – aumentar a qualidade e a produtividade do trabalho da CLDF;
II – promover a cultura orientada a resultados, com foco no aumento da eficiência, eficácia e

efetividade dos servidores públicos e dos serviços públicos prestados à sociedade;
III – contribuir com a redução de custos na administração pública, como consumo de água,

energia elétrica e outros bens e serviços disponibilizados no órgão;
IV – economizar tempo, custo e risco de deslocamento do servidor até o local de trabalho,

contribuindo com a melhoria da mobilidade urbana;
V – incentivar o desenvolvimento e a retenção de talentos, o trabalho criativo e a inovação.
Art. 26. O teletrabalho subordina-se ao interesse da Administração e à conveniência do serviço

e restringe-se às atribuições em que seja possível, em função da característica do serviço, mensurar
objetivamente o desempenho do servidor em termos de entregas esperadas, prazos, atividades ou
outras métricas de desempenho.

§ 1º A realização de serviços sob a forma de teletrabalho é facultativa, constitui instrumento
gerencial da chefia, não caracterizando, portanto, direito ou dever do servidor.

§ 2º A pactuação do regime de teletrabalho não pode prejudicar o funcionamento das unidades
em que haja atendimento ao público externo ou interno.

§ 3º As unidades que realizarem teletrabalho devem manter servidores em atendimento
presencial durante o horário de funcionamento da CLDF.

Art. 27. A chefia da unidade que pretender implementar o teletrabalho, como estratégia de
gestão, deverá elaborar plano de trabalho, observando:

I – o estabelecimento de atividades passíveis de serem realizadas por meio de teletrabalho;
II – a definição de indicadores objetivos para aferir resultados;
III – o controle efetivo das metas estabelecidas;
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IV – a mensuração dos resultados da unidade;
V – o detalhamento e a descrição das atividades a serem desempenhadas;
VI – o quantitativo total de servidores na unidade e o quantitativo que poderá participar,

assegurada a regular prestação dos serviços da unidade.
§ 1º O plano de trabalho da unidade deverá ser aprovado pela chefia mediata e pelo titular da

Diretoria/Coordenadoria/Assessoria à qual está vinculada, e será encaminhado ao Secretário-Executivo
competente.

§ 2º Caberá a cada Secretário-Executivo a análise e a consolidação dos planos de trabalho
recebidos e sua apresentação ao GMD para deliberação e autorização, mediante portaria.

Art. 28. A participação do servidor que solicitar o ingresso em teletrabalho condiciona-se à
autorização formal da chefia imediata e mediata em Formulário de Pactuação de Atividades e Metas.

§ 1º A chefia imediata deve estabelecer as metas mensais a serem alcançadas, definidas em
consenso com o servidor, observando-se o art. 27, VI.

§ 2º O Formulário de Pactuação de Atividades e Metas deve contemplar:
I – a descrição das atividades a serem desempenhadas pelo servidor;
II – as metas mensais a serem alcançadas;
III – o período em que o servidor estará sujeito ao teletrabalho, permitida a renovação;
IV – a forma de realização do teletrabalho:
a) integral: todos os dias da semana;
b) semipresencial: parte desempenhada nas dependências da CLDF, parte desempenhada fora

delas, previamente acordada a escala com a chefia imediata;
V – o cronograma dos dias em teletrabalho, caso seja semipresencial;
VI – o horário de execução das atividades síncronas, se for o caso.
§ 3º O desenvolvimento das atividades síncronas que exijam a participação de servidor em

teletrabalho deve respeitar o horário de funcionamento da CLDF.
§ 4º A unidade deve criar, no Sistema Eletrônico de Informações – SEI –, processo para

acompanhamento de cada servidor que atuará em regime de teletrabalho, contendo o Formulário de
Pactuação de Atividades e Metas, o Formulário de Aferição e Atesto de Metas e demais anotações
pertinentes.

§ 5º Em caso de licenças, afastamentos ou demais concessões previstas em lei, as medidas de
desempenho esperadas serão alteradas na proporção dos dias úteis de afastamento ou, a critério da
chefia imediata, as tarefas que foram designadas poderão ser redistribuídas entre os demais
servidores.

§ 6º O controle das metas de que trata o art. 27, III, será realizado mensalmente pela chefia
imediata por meio do Formulário de Aferição e Atesto de Metas, devidamente submetido à chefia
mediata.

§ 7º O controle de frequência do servidor em teletrabalho será aferido considerando o
Formulário de Aferição e Atesto de Metas de que trata o art. 28, § 6º.

§ 8º A concretização de volume de trabalho superior à meta inicialmente estipulada não gerará,
para qualquer efeito, contagem de horas excedentes de trabalho.

Art. 29. A participação do servidor no teletrabalho poderá ser revista, a critério da
Administração ou a pedido do servidor, devendo ser atualizada em novo Formulário de Pactuação de
Atividades e Metas, nos termos do art. 28.

Art. 30. Compete à chefia imediata da unidade indicar, entre os servidores interessados,
aqueles que irão realizar atividades por meio do teletrabalho.

§ 1º Desde que satisfaçam os requisitos de desempenho previamente definidos pelos titulares
das unidades, terão prioridade, sobre os demais:

a) servidores com deficiência, necessidades especiais ou doenças graves;
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b) servidores com filhos, cônjuges ou dependentes legais que se enquadrem nas mesmas
condições da alínea anterior;

c) servidoras gestantes e lactantes, durante o período de gestação e amamentação;
d) servidores efetivos da CLDF.
§ 2º A chefia imediata comunicará formalmente à DRH os nomes dos servidores em

teletrabalho, para adoção das providências necessárias à adequação do sistema de registro de ponto e
anotações administrativas pertinentes.

§ 3º A DRH disponibilizará, mensalmente, na área de transparência do portal da CLDF, relação
dos servidores em teletrabalho.

Art. 31. É vedada a pactuação de teletrabalho com o servidor que:
I – não tenha completado 24 meses de efetivo exercício na CLDF;
II – esteja respondendo a sindicância ou processo administrativo disciplinar;
III – tenha sido desligado do teletrabalho nos últimos 12 meses por não atingir as metas;
IV – apresente contraindicações por motivo de saúde, constatadas em laudo médico.
§ 1º A vedação do inciso I não se aplica às servidoras gestantes.
§ 2º Às servidoras gestantes em teletrabalho aplica-se o que determina o art. 149-A da Lei

Complementar nº 840, de 2011, incluído pela Lei Complementar nº 1.013, de 2022.
Art. 32. Constitui dever do servidor participante do teletrabalho:
I – cumprir as metas de desempenho estabelecidas, observados os padrões de qualidade

pactuados;
II – atender às convocações para comparecimento às dependências da CLDF sempre que sua

presença física for necessária e houver interesse da Administração, desde que devidamente justificadas
pela chefia imediata;

III – manter telefones de contato permanentemente atualizados e ativos nos dias úteis,
durante o horário regular de funcionamento da CLDF;

IV – consultar diariamente, nos dias úteis, a sua caixa postal individual de correio eletrônico
institucional e os processos da unidade no SEI;

V – manter a chefia imediata informada, por meio de mensagem dirigida à caixa postal
individual de correio eletrônico da CLDF, acerca da evolução do trabalho, bem como indicar eventual
dificuldade, dúvida ou informação que possa atrasar ou prejudicar o andamento do trabalho,
possibilitando, dessa maneira, a avaliação pela chefia quanto à possibilidade de repactuação de
atividades e metas;

VI – manter contato com a chefia imediata, periodicamente, para apresentar resultados parciais
e finais, de modo a proporcionar o acompanhamento dos trabalhos e a obtenção de outras
informações;

VII – cumprir as atividades de forma direta, sendo vedada a delegação a terceiros, servidores
ou não, para o cumprimento das atividades estabelecidas;

VIII – arcar com as despesas decorrentes do deslocamento às dependências da CLDF para
exercício das atividades estabelecidas no Formulário de Pactuação de Atividades e Metas, observado o
disposto no art. 39 deste Ato;

IX – preservar o sigilo dos dados acessados de forma remota, mediante observância às normas
e orientações pertinentes, sob pena de responsabilidade, nos termos da legislação em vigor;

X – observar, quando da retirada de processos físicos e demais documentos das dependências
da unidade, quando necessários à realização das atividades, os procedimentos relacionados à
segurança da informação e à guarda documental, constantes de regulamentação própria, quando
houver, e mediante termo de recebimento e responsabilidade.

§ 1º No caso de descumprimento dos deveres estabelecidos neste artigo, o servidor deverá
prestar esclarecimentos à chefia imediata, que determinará, se for o caso, o desligamento do trabalho
remoto, observado o art. 35, parágrafo único.
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§ 2º Além do desligamento do regime de teletrabalho conferido ao servidor, a autoridade
competente promoverá a abertura de procedimento administrativo disciplinar para apuração de
responsabilidade, quando for o caso.

§ 3º As convocações para que o servidor em teletrabalho compareça às dependências da CLDF
devem respeitar a antecedência mínima de 5 dias úteis, salvo motivo excepcional devidamente
justificado que requeira a presença física urgente do servidor.

Art. 33. São deveres do chefe imediato:
I – planejar, coordenar e controlar a execução do teletrabalho em sua área de competência,

em conformidade com as diretrizes estabelecidas neste Ato;
II – aferir e monitorar o cumprimento dos prazos e das metas estabelecidas;
III – avaliar a qualidade do trabalho apresentado;
IV – fornecer, sempre que demandados, dados e informações sobre o andamento do

teletrabalho na sua unidade;
V – encaminhar à Diretoria de Recursos Humanos – DRH, até o dia 20 de cada mês, a escala

dos servidores que estarão em teletrabalho no mês seguinte, apontando os dias em que os servidores
se encontrarão na CLDF, em caso de regime semipresencial;

VI – encaminhar relatório anual à Assessoria de Governança Legislativa e Gestão Estratégica
até o dia 1º de março, reportando os resultados alcançados por sua unidade, referentes aos projetos e
às ações estratégicas priorizados pela Mesa Diretora, na execução do teletrabalho no ano anterior.

Art. 34. Compete à Assessoria de Governança Legislativa e Gestão Estratégica consolidar os
relatórios anuais encaminhados pelas unidades e apresentá-los à Comissão de Gestão do Teletrabalho
prevista no art. 40 deste Ato.

Art. 35. O servidor poderá ser desligado do teletrabalho nos seguintes casos:
I – descumprimento das obrigações previstas no Formulário de Pactuação de Atividades e

Metas;
II – decurso de prazo de participação no teletrabalho, quando houver, salvo se deferida a

prorrogação do prazo;
III – mudança de lotação;
IV – designação para executar outra atividade não abrangida pelo teletrabalho;
V – necessidade do serviço, devidamente justificada.
Parágrafo único. O desligamento do servidor em regime de teletrabalho antes do prazo

previsto deverá ser formalizado, com antecedência mínima de 30 dias, por meio de formulário próprio,
o qual deverá ser assinado pelas chefias imediata e mediata e enviado à DRH para as providências
administrativas necessárias.

Art. 36. O alcance das metas de desempenho pelos servidores em teletrabalho deve equivaler
ao cumprimento da respectiva jornada de trabalho.

§ 1º A unidade de lotação deverá lançar, no relatório de frequência, informação de que o
servidor está em regime de teletrabalho, o que valerá para efeito de registro de frequência.

§ 2º Em caso de atraso no cumprimento das metas de desempenho superior a 5 dias úteis, o
servidor fica impedido de participar do teletrabalho durante 6 meses, salvo motivo justificado e
acolhido pela chefia imediata.

§ 3º Na hipótese de atraso justificado no cumprimento das metas, a chefia imediata deve
estabelecer regra de compensação.

§ 4º Durante o período de atuação em regime de teletrabalho, o banco de horas do servidor
permanecerá inalterado.

§ 5º Não caberá pagamento de adicional por prestação de serviço extraordinário, bem como
adicional noturno, para o alcance das metas previamente estipuladas.

§ 6º Os servidores que fazem jus aos adicionais de insalubridade ou de periculosidade não os
receberão pelo período que permanecerem no teletrabalho.
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Art. 37. Compete exclusivamente ao servidor providenciar às suas expensas a estrutura física
e tecnológica necessária à realização do teletrabalho, mediante uso de equipamentos adequados,
conforme padrões e requisitos tecnológicos mínimos, sendo vedado à CLDF efetuar qualquer tipo de
ressarcimento.

§ 1º O servidor, antes do início do teletrabalho, deve assinar declaração expressa de que a
instalação em que executará o trabalho atende às exigências do caput, e pode, se necessário, solicitar
orientação técnica da área de tecnologia da informação.

§ 2º Caberá ao servidor em teletrabalho assumir os custos referentes a internet, energia
elétrica, telefone e outras despesas recorrentes associadas ao exercício de suas atribuições.

Art. 38. Os servidores em regime de teletrabalho serão monitorados pelas equipes de saúde e
psicossocial, com foco na promoção de qualidade de vida e na prevenção de agravos à saúde.

Art. 39. O servidor em teletrabalho fará jus ao pagamento do auxílio-transporte nos casos em
que houver deslocamentos de sua residência localizada no Distrito Federal ou nos municípios da RIDE,
se comprovadamente lá residirem, para o local de trabalho e vice-versa.

Art. 40. Deve ser instituída Comissão de Gestão do Teletrabalho – CGT, a qual será composta
por servidores efetivos do quadro de pessoal da CLDF, sob a coordenação da Assessoria de
Governança Legislativa e Gestão Estratégica, sendo:

I – 1 servidor representante da Presidência;
II – 1 servidor representante da Vice-Presidência;
III – 1 servidor representante da Primeira-Secretaria;
IV – 1 servidor representante da Segunda-Secretaria;
V – 1 servidor representante da Terceira-Secretaria.
Parágrafo único. O coordenador poderá convidar outros servidores, conforme o assunto a

ser deliberado em reunião.
Art. 41. A Comissão de Gestão do Teletrabalho tem por objetivo:
I – analisar os resultados apresentados pelas unidades participantes, mediante avaliações

anuais, bem como propor ajustes na regulamentação, se assim entender necessário;
II – apresentar relatório anual ao GMD, com parecer fundamentado sobre os resultados

aferidos;
III – analisar e deliberar, fundamentadamente, sobre os casos omissos.

CAPÍTULO VI
DO DESCUMPRIMENTO DA JORNADA DE TRABALHO

Seção I
Da Justificativa de Ausência

Art. 42. A justificativa de ausência ou de atraso do servidor em razão de circunstância
motivada ou decorrente de caso fortuito ou força maior pode ser acolhida pela chefia imediata.

Parágrafo único. Se acolhida a justificativa, fica autorizada a compensação, atendidos os
critérios de razoabilidade, moralidade, eficiência, proporcionalidade e interesse público.

Seção II
Dos Descontos

Art. 43. Devem ser descontados da folha de pagamento do servidor:
I – as faltas injustificadas;
II – as horas e os minutos não trabalhados e não compensados até o fim do mês subsequente

ao da ocorrência.
Parágrafo único. Os descontos em folha decorrentes dos fatos previstos neste artigo devem

ser comunicados à DRH com base no Relatório Mensal de Frequência.
CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
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Art. 44. O GMD deve criar grupo de trabalho para estudos e edição de manual eletrônico
destinado a orientar os servidores da CLDF, bem como as chefias das unidades, em relação à aplicação
das regras constantes neste Ato.

Art. 45. Os casos omissos e os eventuais atos regulamentadores sobre a matéria devem ser
encaminhados ao GMD, para manifestação formal e posterior análise e decisão pela Mesa Diretora.

Art. 46. Enquanto não disponibilizados o controle e a emissão do Relatório de Frequência
Mensal eletrônico, o registro das ocorrências deve ser realizado no formulário atualmente utilizado e
encaminhado pelo sistema SEI.

Art. 47. Este Ato entra em vigor no primeiro dia do mês subsequente ao da sua publicação.
Art. 48. Revogam-se as disposições contrárias, em especial o Ato da Mesa Diretora nº

15/2001, 53/2006, 85/2019 e outros atos regulamentadores já editados.
 

Sala de Reuniões, 23 de outubro de 2023.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 
DEPUTADO RICARDO VALE

Vice-Presidente
DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO

Primeiro-Secretário
  

DEPUTADO ROOSEVELT
Segundo-Secretário

DEPUTADO MARTINS MACHADO ​​ 
Terceiro-Secretário

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. 00160, Primeiro(a)-
Secretário(a), em 23/10/2023, às 17:16, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 23/10/2023, às 19:11, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. 00141, Segundo(a)-
Secretário(a), em 23/10/2023, às 21:29, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. 00155, Terceiro(a)-
Secretário(a), em 24/10/2023, às 11:32, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. 00132, Vice-Presidente da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 24/10/2023, às 16:04, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1395013 Código CRC: 345ABCEA.
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ATO DA MESA DIRETORA Nº 151, DE 2023

Institui a Semana do Hip Hop no âmbito da
Câmara Legislativa do Distrito Federal e
dá outras providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, e tendo em vista a Lei nº 7.274, de 5 de julho de 2023 e o que consta nos
processos 00001-00041613/2023-73, 00001-00004159/2023-70 e 00001-00041784/2023-01,
RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Semana do Hip Hop no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal, a
ser realizada no mês de novembro, preferencialmente na segunda semana desse mês, em
convergência com o Dia Mundial do Hip Hop, celebrado no dia 12 de novembro.

Parágrafo único. A Mesa Diretora estabelecerá, anualmente, os dias em que ocorrerá
a Semana do Hip Hop na Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Art. 2º Determinar que a Câmara Legislativa do Distrito Federal, durante a Semana do Hip
Hop, forneça apoio e suporte necessários às ações a serem realizadas, no âmbito desta Casa, ligadas às
modalidades artísticas características da cultura Hip Hop, como eventos, festas, reuniões, ações de
divulgação, formação, rodas de conversa, capacitação e debates.

§ 1º A Câmara Legislativa do Distrito Federal pode planejar ações a serem realizadas
na Semana do Hip Hop, por iniciativa de qualquer uma de suas unidades administrativas ou gabinetes
parlamentares.

§ 2º As ações a serem realizadas na Semana do Hip Hop devem estar em conformidade com
o Ato da Mesa Diretora nº 32, de 2010, o Ato da Mesa Diretora nº 50, de 2011, e o Ato da Mesa
Diretora nº 46, de 2017.

§ 3º Condicionam-se as ações previstas no caput à disponibilidade na Agenda Geral de Eventos
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, administrada pela Coordenadoria de Cerimonial.

Art. 3º Estabelecer que a Semana do Hip Hop 2023 será realizada entre os dias 6 e 10 de
novembro de 2023, na Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Art. 4° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 

Sala de Reuniões, 18 de outubro de 2023.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 
DEPUTADO RICARDO VALE

Vice-Presidente
DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO

Primeiro-Secretário
  

DEPUTADO ROOSEVELT
Segundo-Secretário

DEPUTADO MARTINS MACHADO ​​ 
Terceiro-Secretário

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 19/10/2023, às 15:06, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. 00132, Vice-Presidente da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 20/10/2023, às 17:39, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.



49DCL Nº 230, Brasília, quarta-feira, 25 de outubro de 2023

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. 00155, Terceiro(a)-
Secretário(a), em 20/10/2023, às 18:03, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. 00160, Primeiro(a)-
Secretário(a), em 23/10/2023, às 17:08, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. 00141, Segundo(a)-
Secretário(a), em 23/10/2023, às 21:29, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1388262 Código CRC: DA89FDBB.
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ATO DA MESA DIRETORA Nº 152, DE 2023
Autoriza a participação de parlamentar em
evento externo.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, considerando o Convite do Fórum de Integração Brasil Europa (1389246) e nos
termos do Ato da Mesa Diretora nº 108, de 2005, e do Ato da Mesa Diretora nº 86, de 2023, RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença à Deputada Paula Belmonte, a fim de que participe do
evento Desafios do desenvolvimento: o futuro da tributação, promovido pelo Fórum de
Integração Brasil Europa, nos dias 6 e 7 de novembro, em Coimbra – Portugal, com o pagamento de
passagens aéreas, nos trechos Brasília-Lisboa/Lisboa-Brasília, e de 3 diárias e meia, sem prejuízo de
seu subsídio.

Parágrafo único. A participação da deputada justifica-se pelos seguintes motivos:
I – compartilhamento de experiências entre os países na área tributária;
II – promoção de discussão do sistema tributário dos países participantes;
III – ampliação do conhecimento do ambiente tecnológico na perspectiva do sistema tributário.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 

Sala de Reuniões, 20 de outubro de 2023.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 
DEPUTADO RICARDO VALE

Vice-Presidente
DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO

Primeiro-Secretário
  

DEPUTADO ROOSEVELT
Segundo-Secretário

DEPUTADO MARTINS MACHADO ​​ 
Terceiro-Secretário

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. 00132, Vice-Presidente da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 20/10/2023, às 17:38, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. 00155, Terceiro(a)-
Secretário(a), em 20/10/2023, às 18:03, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. 00160, Primeiro(a)-
Secretário(a), em 23/10/2023, às 17:14, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 23/10/2023, às 19:14, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. 00141, Segundo(a)-
Secretário(a), em 23/10/2023, às 21:29, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1392401 Código CRC: 45FA811E.
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ATO DA MESA DIRETORA Nº 153, DE 2023
Solicitação de abertura de crédito
adicional suplementar no Quadro de
Detalhamento de Despesa da CLDF no
valor de R$ 500.000,00.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista o prescrito no inciso VIII, § 2º, do art. 39 do Regimento
Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal e nos termos do art. 7º da Lei nº 7.212, de 30 de
dezembro de 2022 (LOA/2023), RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a solicitação de abertura de crédito suplementar no valor de R$
500.000,00 (quinhentos mil reais), nos termos dos Anexos I e II.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 

Sala de Reuniões, 20 de outubro de 2023.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 
DEPUTADO RICARDO VALE

Vice-Presidente
DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO

Primeiro-Secretário
  

DEPUTADO ROOSEVELT
Segundo-Secretário

DEPUTADO MARTINS MACHADO ​​ 
Terceiro-Secretário

 
ANEXO I – ACRÉSCIMO

EXERCÍCIO 2023
ORÇAMENTO FISCAL
CRÉDITO SUPLEMENTAR
RECURSOS DO TESOURO

SUPLEMENTAÇÃO
R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
NATUREZA
DA
DESPESA

FONTE DETALHADO TOTAL

01.000 CÂMARA
LEGISLATIVA  500.000

01.101 CÂMARA
LEGISLATIVA  500.000

 

01.122.8204.8504
CONCESSÃO DE
BENEFÍCIOS A
SERVIDORES -
CLDF 

 1500.100 500.000 500.000

 

01.122.8204.8504.0062 
CONCESSÃO DE
BENEFÍCIOS A
SERVIDORES -
CLDF

33.90.08 1500.100 500.000 500.00

 
TOTAL 500.000
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ANEXO II – REDUÇÃO
EXERCÍCIO 2023
ORÇAMENTO FISCAL
CRÉDITO SUPLEMENTAR
RECURSOS DO TESOURO
 
CANCELAMENTO
R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
NATUREZA
DA
DESPESA

FONTE DETALHADO TOTAL

01.000 CÂMARA
LEGISLATIVA  500.000

01.101 CÂMARA
LEGISLATIVA  500.000

 

01.122.8204.1006
REFORMA E
BENFEITORIAS
NO EDIFÍCIO
SEDE - CLDF 

 1500.100 500.000 500.000

 

01.122.8204.1006.0001
REFORMA E
BENFEITORIAS
NO EDIFÍCIO
SEDE - CLDF

33.90.39 1500.100 500.000 500.000

 
TOTAL 500.000

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. 00132, Vice-Presidente da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 20/10/2023, às 17:38, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. 00160, Primeiro(a)-
Secretário(a), em 23/10/2023, às 17:15, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. 00155, Terceiro(a)-
Secretário(a), em 23/10/2023, às 19:07, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 23/10/2023, às 19:13, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. 00141, Segundo(a)-
Secretário(a), em 23/10/2023, às 21:29, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1392473 Código CRC: CD2F30BF.
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ATO DA MESA DIRETORA Nº 154, DE 2023
Aprova a solicitação de abertura de crédito
adicional suplementar do Fascal no valor de
R$ 9.725.000,00 (nove milhões e
setecentos e vinte e cinco mil reais) por
excesso de arrecadação.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista o prescrito no art. 39, VIII, § 2º, do Regimento Interno da
Câmara Legislativa do Distrito Federal e nos termos do art. art. 7º da Lei nº 7.212, de 30 de dezembro
de 2022 (LOA/2023), RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a solicitação de abertura de crédito suplementar no valor de R$ 9.725.000,00
(nove milhões e setecentos e vinte e cinco mil reais), nos termos dos Anexos I e II.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 

Sala de Reuniões, 20 de outubro de 2023.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 
DEPUTADO RICARDO VALE

Vice-Presidente
DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO

Primeiro-Secretário
  

DEPUTADO ROOSEVELT
Segundo-Secretário

DEPUTADO MARTINS MACHADO ​​ 
Terceiro-Secretário

 
ANEXO I - ACRÉSCIMO

EXERCÍCIO 2023
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

CRÉDITO SUPLEMENTAR
RECURSOS DO TESOURO

SUPLEMENTAÇÃO
R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
NATUREZA

DA
DESPESA

FONTE DETALHADO TOTAL

01.000 CÂMARA LEGISLATIVA  9.725.000

01.901 FUNDO DE ASSISTÊNCIA
À SAÚDE DA CLDF   9.725.000

 

10.302.8204.2042
MANUTENÇÃO DO FUNDO
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
DOS SERVIDORES DA
CLDF  

   9.725.000

 

10.302.8204.2042.0001
MANUTENÇÃO DO FUNDO
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
DOS SERVIDORES DA
CLDF  

33.90.39
33.90.39

1579.170
1579.171

1.982.000
7.743.000

1.982.000
7.743.000

 
TOTAL 9.725.000
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ANEXO II - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO    R$ 1,00

  RECEITA   
RECURSOS
DE TODAS
AS FONTES

      

01 CÂMARA LEGISLATIVO DO
DISTRITO FEDERAL     

01.901
FUNDO DE ASSISTÊNCIA À
SAÚDE DA CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL - FASCAL

    

      

 ESPECIFICAÇÃO ESFERA
ORÇAMENTÁRIA DESDOBRAMENTO FONTE CATEGORIA

ECONÔMICA
 10000000  Receitas Correntes  

Receitas Correntes    1.982.000

 13000000 Receita Patrimonial SEGURIDADE
SOCIAL  1.982.000  

 13210000 Contribuição para
Fundos de Assistência Médica

SEGURIDADE
SOCIAL  1.982.000  

 13210101 Remuneração de
Depósitos Bancários - Principal  1.982.000   

      
      
 10000000  Receitas Correntes

Receitas Correntes    7.743.000

  12000000   Contribuições SEGURIDADE
SOCIAL  7.743.000  

 12160000   Contribuição para
Fundos de Assistência Médica

SEGURIDADE
SOCIAL  7.743.000  

 
12160311   Contribuição para
Fundos de Assistência Médica -
Servidores Civis

 7.743.000   

      
    TOTAL 9.725.000

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. 00160, Primeiro(a)-
Secretário(a), em 23/10/2023, às 17:15, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 23/10/2023, às 19:10, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. 00141, Segundo(a)-
Secretário(a), em 23/10/2023, às 21:29, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. 00132, Vice-Presidente da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 23/10/2023, às 22:39, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. 00155, Terceiro(a)-
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Secretário(a), em 24/10/2023, às 11:32, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1392551 Código CRC: DEB54DB3.
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ATO DA MESA DIRETORA Nº 155, DE 2023
Aprova a solicitação de abertura de crédito
adicional suplementar para reforço de
dotações orçamentárias consignadas no
Quadro de Detalhamento de Despesa da
CLDF no valor de R$ 1.100.000,00 (um
milhão e cem mil reais).

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista o prescrito no art. 39, VIII, § 2º, do Regimento Interno da
Câmara Legislativa do Distrito Federal e nos termos do art. art. 7º da Lei nº 7.212, de 30 de dezembro
de 2022 (LOA/2023), RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a solicitação de abertura de crédito suplementar no valor de R$ 1.100.000,00
(um milhão e cem mil reais), nos termos dos Anexos I e II.

Art.2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 

Sala de Reuniões, 20 de outubro de 2023.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 
DEPUTADO RICARDO VALE

Vice-Presidente
DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO

Primeiro-Secretário
  

DEPUTADO ROOSEVELT
Segundo-Secretário

DEPUTADO MARTINS MACHADO ​​ 
Terceiro-Secretário

 

ANEXO I - ACRÉSCIMO
EXERCÍCIO 2023

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
CRÉDITO SUPLEMENTAR

RECURSOS DO TESOURO
SUPLEMENTAÇÃO

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
NATUREZA

DA
DESPESA

FONTE DETALHADO TOTAL

01.000 CÂMARA LEGISLATIVA  1.100.000

01.901 FUNDO DE ASSISTÊNCIA
À SAÚDE DA CLDF   1.100.000

 

10.302.8204.2042
MANUTENÇÃO DO
FUNDO DE ASSISTÊNCIA
À SAÚDE DOS
SERVIDORES DA CLDF  

33.90.39 1579.171 1.100.000 1.100.000

 

10.302.8204.2042.0001
MANUTENÇÃO DO
FUNDO DE ASSISTÊNCIA
À SAÚDE DOS
SERVIDORES DA CLDF  

33.90.39 1579.171 1.100.000 1.100.000
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TOTAL 1.100.000

                      

ANEXO II - REDUÇÃO
EXERCÍCIO 2023

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

CRÉDITO SUPLEMENTAR
RECURSOS DO TESOURO

CANCELAMENTO
R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
NATUREZA

DA
DESPESA

FONTE DETALHADO TOTAL

01.000 CÂMARA LEGISLATIVA  1.100.000

01.901 FUNDO DE ASSISTÊNCIA
À SAÚDE DA CLDF   1.100.000

 

28.846.0001.9093
OUTROS
RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E
RESTITUIÇÕES - DF

33.90.93 1579.171 1.100.000 1.100.000

 

28.846.0001.9093.0027
OUTROS
RESSARCIMENTOS,
INDENIZAÇÕES E
RESTITUIÇÕES - DF

33.90.93 1579.171 1.100.000 1.100.000

 
TOTAL 1.100.000

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. 00160, Primeiro(a)-
Secretário(a), em 23/10/2023, às 17:16, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 23/10/2023, às 19:10, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. 00141, Segundo(a)-
Secretário(a), em 23/10/2023, às 21:29, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. 00132, Vice-Presidente da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 23/10/2023, às 22:39, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. 00155, Terceiro(a)-
Secretário(a), em 24/10/2023, às 11:32, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1392646 Código CRC: A2B6CFA5.
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1392646 Código CRC: A2B6CFA5.
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ATO DA MESA DIRETORA Nº 156, DE 2023
Autoriza a participação de parlamentar em
evento externo.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, considerando o Ofício nº 502/2023-UNALE (1378008) e nos termos do Ato da
Mesa Diretora nº 108, de 2005, e do Ato da Mesa Diretora nº 86, de 2023, RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença ao Deputado Pastor Daniel de Castro, a fim de que participe da 26ª
Conferência Nacional da União Nacional dos Legisladores e Legislativos Estaduais –
UNALE, nos dias 8 a 10 de novembro, em Fortaleza - Ceará, com o pagamento de passagens aéreas,
nos trechos Brasília-Fortaleza/Fortaleza-Brasília, e de 4 diárias e meia, sem prejuízo de seu subsídio.

Parágrafo único. A participação do deputado justifica-se pelos seguintes motivos:
I – aperfeiçoamento das ações do Poder Legislativo;
II – qualificação na elaboração de proposições de políticas públicas efetivas para a sociedade;
III – compartilhamento de experiências entre as Casas Legislativas brasileiras.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 

Sala de Reuniões, 23 de outubro de 2023.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 
DEPUTADO RICARDO VALE

Vice-Presidente
DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO

Primeiro-Secretário
  

DEPUTADO ROOSEVELT
Segundo-Secretário

DEPUTADO MARTINS MACHADO ​​ 
Terceiro-Secretário

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. 00155, Terceiro(a)-
Secretário(a), em 23/10/2023, às 19:07, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 23/10/2023, às 19:12, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. 00160, Primeiro(a)-
Secretário(a), em 23/10/2023, às 19:12, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. 00141, Segundo(a)-
Secretário(a), em 23/10/2023, às 21:29, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. 00132, Vice-Presidente da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 23/10/2023, às 22:39, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1395299 Código CRC: 3DA01715.
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ATO DO PRESIDENTE Nº 519, DE 2023
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 30, inciso II, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do disposto no
Ato da Mesa Diretora de nº 16 de 2020, RESOLVE:

Homologar, a partir de 19/10/2023, o resultado final da avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor abaixo citado:
 
MATRÍCULA SERVIDOR PROCESSO CARGO CATEGORIA RESULTADO

23.022 GUILHERME DE
OLIVEIRA CRUZ

00001-
00036009/2020-

82

 
ANALISTA

LEGISLATIVO
 

ANALISTA
LEGISLATIVO APROVADO

Brasília, 20 de outubro de 2023.
 
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 23/10/2023, às 19:10, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1392626 Código CRC: 746ACAB7.
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ATO DO PRESIDENTE Nº 525, DE 2023
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe

confere o art. 30, inciso II, da Lei Complementar Nº 840 de 23 de Dezembro de 2011 e do disposto no
Ato da Mesa Diretora de nº 16 de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa de 14 de fevereiro de
2020, que regulamenta os procedimentos de avaliação de desempenho em estágio probatório no âmbito
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, RESOLVE:

Homologar, a partir de 20/10/2023, o resultado final da avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor abaixo citado:

MATRÍCULA SERVIDOR PROCESSO CARGO CATEGORIA RESULTADO

23.025
RAYRONE

ZIRTANY NUNES
MARQUES

00001-
00036435/2020-

16

CONSULTOR
TÉCNICO-

LEGISLATIVO

ANALISTA
DE

SISTEMAS
APROVADO

 
Brasília, 24 de outubro de 2023.

 
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 24/10/2023, às 15:29, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1396546 Código CRC: 4C219BCE.
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PORTARIA-GMD Nº 432, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023 (*)
 

O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe foram delegadas pelo art. 4º, inciso X, da Resolução nº 168/2000 e tendo em
vista o que consta no Processo SEI nº 00001-00039118/2023-02, RESOLVE:

Art. 1º Autorizar que o servidor Saulo de Oliveira Nonato​, matrícula nº 23.313, ocupante de
cargo de Consultor Legislativo, lotado na Unidade de Economia e Finanças/Assessoria Legislativa
(UEF/ASSEL), participe do SemeAd – Seminários em Administração da Faculdade de Economia,
Administração, Contabilidade e Atuária, da Universidade de São Paulo (USP), que ocorrerá nos
dias 7 e 8 de novembro, em São Paulo (SP).

Parágrafo único. A participação do servidor será com dispensa de ponto e sem prejuízo da
remuneração, conforme art. 10, inciso III, b, do Ato da Mesa Diretora nº 79, de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Brasília, 18 de setembro de 2023.
 

PEDRO HENRIQUE MEDEIROS DE ARAÚJO
Secretário-Geral/Presidência

 
JOÃO TORRACCA JUNIOR

Secretário-Executivo/Vice-Presidência
EDSON PEREIRA BUSCACIO JUNIOR

Secretário-Executivo/Primeira-Secretaria
  

ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES
Secretário-Executivo/Segunda-Secretaria

RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA
Secretário-Executivo/Terceira-Secretaria

 
__________
Republicada por conter, no texto publicado no DCL nº 202, de 19/9/2023, p. 48, incorreção no art. 1º.

Documento assinado eletronicamente por RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr.
21481, Secretário(a)-Executivo(a), em 23/10/2023, às 15:48, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072, Secretário(a)-
Executivo(a), em 23/10/2023, às 16:03, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912, Secretário(a)-
Executivo(a), em 23/10/2023, às 21:31, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por EDSON PEREIRA BUSCACIO JUNIOR - Matr.
23836, Secretário(a)-Executivo(a), em 24/10/2023, às 11:29, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE MEDEIROS DE ARAUJO - Matr.
24067, Secretário(a)-Geral da Mesa Diretora, em 24/10/2023, às 17:59, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

Portarias

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1393847 Código CRC: 8204CFF2.
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PORTARIA-GMD Nº 479, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023
O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no

uso da atribuição que lhe foi facultada pelo art. 4º, inciso II, da Resolução nº 168/2000 e tendo em vista
o Memorando nº 105/2023 - SOFC - FASCAL (1385158) e o respectivo Demonstrativo de Alteração de
QDD (Processo SEI nº 00001-00044570/2023-88), RESOLVE:

Art. 1º Aprovar, na forma dos Anexos I e II, a alteração do Quadro de Detalhamento de
Despesa – QDD do Fundo de Assistência à Saúde da Câmara Legislativa do Distrito Federal – Fascal,
aprovado pela Portaria nº 2 do Gabinete da Mesa Diretora, de 3 de janeiro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

PEDRO HENRIQUE MEDEIROS DE ARAÚJO
Secretário-Geral/Presidência

 
JOÃO TORRACCA JUNIOR

Secretário-Executivo/Vice-Presidência
EDSON PEREIRA BUSCACIO JUNIOR

Secretário-Executivo/Primeira-Secretaria
  

ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES
Secretário-Executivo/Segunda-Secretaria

RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA
Secretário-Executivo/Terceira-Secretaria
 

ANEXO I - ACRÉSCIMO
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

ANEXO À PORTARIA DO GABINETE DA MESA DIRETORA Nº 479, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023
RECURSOS DO TESOURO

R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO
NATUREZA

DA
DESPESA

FONTE DETALHADO TOTAL

01.000 CÂMARA
LEGISLATIVA  2.000.000

01.901
FUNDO DE
ASSISTÊNCIA À
SAÚDE DA CLDF

 2.000.000

 

10.302.8204.2042.0001

MANUTENÇÃO DO
FUNDO DE
ASSISTÊNCIA À
SAÚDE DOS
SERVIDORES DA
CLDF  

33.90.92 1500.100 2.000.000 2.000.000

 

10.302.8204.2042.0001

MANUTENÇÃO DO
FUNDO DE
ASSISTÊNCIA À
SAÚDE DOS
SERVIDORES DA
CLDF  

33.90.92 1500.100 2.000.000 2.000.000

 
TOTAL 2.000.000

                           

ANEXO II -  REDUÇÃO
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
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ANEXO À PORTARIA DO GABINETE DA MESA DIRETORA Nº 479, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023
RECURSOS DO TESOURO

R$ 1,00 

    ESPECIFICAÇÃO
NATUREZA

DA
DESPESA

FONTE DETALHADO TOTAL

01.000 CÂMARA
LEGISLATIVA  2.000.000

01.901
FUNDO DE
ASSISTÊNCIA À
SAÚDE DA CLDF

 2.000.000

 

10.302.8204.2042.0001

MANUTENÇÃO DO
FUNDO DE
ASSISTÊNCIA À
SAÚDE DOS
SERVIDORES DA
CLDF  

33.90.39 1500.100 2.000.000 2.000.000

 

10.302.8204.2042.0001

MANUTENÇÃO DO
FUNDO DE
ASSISTÊNCIA À
SAÚDE DOS
SERVIDORES DA
CLDF  

33.90.39 1500.100 2.000.000 2.000.000

 
TOTAL 2.000.000

Documento assinado eletronicamente por EDSON PEREIRA BUSCACIO JUNIOR - Matr.
23836, Secretário(a)-Executivo(a), em 23/10/2023, às 09:39, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr.
21481, Secretário(a)-Executivo(a), em 23/10/2023, às 15:48, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072, Secretário(a)-
Executivo(a), em 23/10/2023, às 16:03, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912, Secretário(a)-
Executivo(a), em 23/10/2023, às 21:31, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE MEDEIROS DE ARAUJO - Matr.
24067, Secretário(a)-Geral da Mesa Diretora, em 24/10/2023, às 17:59, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1392513 Código CRC: 7B198A9E.
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PORTARIA-GMD Nº 480, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023
O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso

das atribuições que lhe foram delegadas pelo art. 4º, inciso X, da Resolução nº 168/2000 e tendo em
vista o que consta no Processo SEI nº 00001-00045071/2023-16, RESOLVE:

Art. 1º Autorizar que a servidora Denise Mourão de Abreu​, matrícula n.º 23556, Consultora
Técnico-legislativo/Psicólogo, lotado no Setor de Avaliação de Desempenho (SAD), participe da 53ª
Reunião Anual da Sociedade Brasileira de Psicologia, em Brasília/DF, nos dias 25, 26 e 27 de outubro
de 2023, sem custos por parte desta CLDF.

Parágrafo único. A participação do servidor será com dispensa de ponto e sem prejuízo da
remuneração, conforme art. 10, inciso III, b, do Ato da Mesa Diretora nº 79, de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

PEDRO HENRIQUE MEDEIROS DE ARAÚJO
Secretário-Geral/Presidência

 
JOÃO TORRACCA JUNIOR

Secretário-Executivo/Vice-Presidência
EDSON PEREIRA BUSCACIO JUNIOR

Secretário-Executivo/Primeira-Secretaria
  

ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES
Secretário-Executivo/Segunda-Secretaria

RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA
Secretário-Executivo/Terceira-Secretaria

Documento assinado eletronicamente por RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr.
21481, Secretário(a)-Executivo(a), em 23/10/2023, às 15:48, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072, Secretário(a)-
Executivo(a), em 23/10/2023, às 16:03, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912, Secretário(a)-
Executivo(a), em 23/10/2023, às 21:31, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por EDSON PEREIRA BUSCACIO JUNIOR - Matr.
23836, Secretário(a)-Executivo(a), em 24/10/2023, às 11:28, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE MEDEIROS DE ARAUJO - Matr.
24067, Secretário(a)-Geral da Mesa Diretora, em 24/10/2023, às 17:59, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1393174 Código CRC: 101CD691.
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PORTARIA-DRH Nº 442, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023
A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no

uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 465, de 5 de outubro de 2004, publicada no
Diário da Câmara Legislativa de 6 de outubro de 2004, tendo em vista o que estabelecem os artigos 3º
e 4º da Lei Complementar nº 952/2019, bem como o Parecer nº 214/2013 – PG/CLDF, aprovado pelo
Gabinete da Mesa Diretora em sua 30ª reunião, realizada em 22/8/2013, e o que consta no Processo
001-001662/1996, RESOLVE:

CONCEDER à servidora SANDRA REGINA DE OLIVEIRA, matrícula nº 11.412-65, ocupante do
cargo efetivo de Analista Legislativo, categoria Analista Legislativo, 3 (três) meses de licença-prêmio
por assiduidade, referentes ao período aquisitivo de 25/08/2018 a 15/09/2023, a serem usufruídos em
época oportuna.

 

ALINE AMORIM DE SENA XAVIER
Diretora de Recursos Humanos - Substituta

Documento assinado eletronicamente por ALINE AMORIM DE SENA XAVIER - Matr. 22837, Diretor(a)
de Recursos Humanos - Substituto(a), em 24/10/2023, às 11:23, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1395819 Código CRC: 52568CD7.

PORTARIA-DRH Nº 443, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023
A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no

uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 465, de 5 de outubro de 2004, publicada no
Diário da Câmara Legislativa de 6 de outubro de 2004, tendo em vista o que estabelecem os artigos 3º
e 4º da Lei Complementar nº 952/2019, bem como o Parecer nº 214/2013 – PG/CLDF, aprovado pelo
Gabinete da Mesa Diretora em sua 30ª reunião, realizada em 22/8/2013, e o que consta no Processo
001-002474/1998, RESOLVE:

CONCEDER ao servidor FRANCINEI LOPES DE ALENCAR, matrícula nº 11.366-46, ocupante do
cargo efetivo de Assistente Técnico Legislativo, 3 (três) meses de licença-prêmio por assiduidade,
referentes ao período aquisitivo de 04/09/2018 a 12/09/2023, a serem usufruídos em época oportuna.

 

ALINE AMORIM DE SENA XAVIER
Diretora de Recursos Humanos - Substituta

Documento assinado eletronicamente por ALINE AMORIM DE SENA XAVIER - Matr. 22837, Diretor(a)
de Recursos Humanos - Substituto(a), em 24/10/2023, às 11:23, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1395847 Código CRC: 8D302B5C.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023
Processo nº 00001-00020502/2023-23. Objeto: Contratação de subscrições anuais da solução de
Business Intelligence (BI) denominada Power BI Premium USL Per User, incluindo atualizações e suporte
técnico, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I do Edital.
Valor estimado: R$ 134.718,00. Data/hora da Sessão Pública: 13/11/2023, às 09:30h. Local: Internet,
no endereço www.gov.br/compras. Critério de Julgamento: menor preço. O edital encontra-se nos
endereços: www.gov.br/compras (UASG 974004), pncp.gov.br e www.cl.df.gov.br/pregoes. Mais
informações: (61) 3348-8650 ou cpc@cl.df.gov.br.

DIRCEU FALCÃO DA MOTA NETO
Pregoeiro

Documento assinado eletronicamente por DIRCEU FALCAO DA MOTA NETO - Matr. 16831, Presidente
da Comissão Permanente de Contratação, em 23/10/2023, às 12:25, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1393513 Código CRC: CD1CFF35.

Avisos - Licitações

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL
Processo nº 001-001177/2017. Contrato-PG nº 11/2019-NPLC, decorrente de Pregão Eletrônico n°
08/2019, firmado entre a Câmara Legislativa do Distrito Federal, Contratante, e a empresa SISTEMA DE
EMERGÊNCIA MÓVEL DE BRASÍLIA LTDA., Contratada, CNPJ/MF nº 37.142.932/0001-89. Objeto:
Rescisão unilateral, por descumprimento do disposto nos itens 2.1.3 e 9.3.3 do instrumento
contratual. Legislação: Lei 8.666/93, com fundamento no Art. 78. Parte: Pela Contratante, PEDRO
HENRIQUE MEDEIROS DE ARAUJO – Secretário-Geral, em 24/10/23.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE MEDEIROS DE ARAUJO - Matr.
24067, Secretário(a)-Geral da Mesa Diretora, em 24/10/2023, às 17:56, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1397702 Código CRC: 496A37C8.

Extratos - Contratos
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PARECER-PG Nº 412/2023-NPLC
Brasília, 23 de outubro de 2023.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. PREGÃO.
SOFÁS E POLTRONAS. CARACTERIZAÇÃO
DO BEM COMUM. OBSERVÂNCIA DA
LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. LEGALIDADE.

 
 

Sr. Procurador-Geral,
 
RELATÓRIO
 
Trata-se de requerimento de análise da legalidade -- nos termos da Lei nº 14.133/2021 -- da

legalidade do Pregão Eletrônico para escolha de empresa especializada para formação de Registro de
Preço a fim de eventual “fornecimento de sofás de 2 e 3 lugares e poltronas” à Câmara
Legislativa do Distrito Federal (CLDF), conforme as especificações técnicas contidas no Termo de
Referência (1185421).

 
Na Instrução NUAQ 1190114 indicou-se o uso da modalidade pregão por registro de preço,

bem como que o valor total estimado da despesa é de R$ ​390.037,27 (trezentos e noventa mil
trinta e sete reais e vinte e sete centavos), de acordo com o Mapa de Preços 1185332.

 
Há disponibilidade orçamentária, conforme atestado no documento SEI 1190855.
 
Constam do processo: (i) Estudo Técnico Preliminar com Análise de Riscos (1157575); e (ii) o

Termo de Referência (1185421) já aprovado pelo Secretário-Geral da CLDF (1383913)
 
É o breve relatório.
 
ANÁLISE JURÍDICA
 
Inicialmente, importante destacar que a manifestação deste órgão de assessoramento jurídico

está limitada ao âmbito jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência dos atos praticados no
âmbito desta Casa, nem mesmo analisar aspectos de natureza eminentemente técnica do objeto da
contratação. Ou seja, a necessidade ou não de contratação é matéria não afeta à competência dessa
Procuradoria.

 
A contratação almejada envolve o fornecimento de sofás de 2 e 3 lugares e poltronas à Câmara

Legislativa do Distrito Federal (CLDF).
 
Logo, o objeto a ser adquirido se enquadra no conceito de bem comum, o que autoriza e

recomenda o uso da modalidade pregão, conforme artigo 29 da Lei nº 14.133/2021, pois atende ao
requisito de que os “padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo
edital, por meio de especificações usuais no mercado”.

 
 

Conforme destaca Joel de Menezes Niebuhr, “bem e serviço comum são aqueles que
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possam ser definidos no edital por meio de especificações objetivas, que se prestam
a estabelecer o padrão de qualidade desejado pela Administração Pública, de acordo
com características usuais no mercado, sem que variações de ordem técnica
eventualmente existentes entre os bens e serviços ofertados por diversos
fornecedores que atendam a tais especificações objetivas sejam importantes ou
decisivas para a determinação de qual proposta melhor satisfaz o interesse
público e desde que a estrutura procedimental da modalidade pregão, menos
formalista e mais célere, não afete a análise da qualidade do objeto licitado ou
importe prejuízos ao interesse público”. NIEBHUR, Joel de Menezes. Pregão Presencial e
Eletrônico. Curitiba: Zênite, 2005.

 
No mesmo sentido, no julgamento do Acórdão 2172/2008 Plenário, o TCU afirmou que:
 

REPRESENTAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MIGRAÇÃO DE SISTEMAS DE
INFORMÁTICA. PEDIDO DE CAUTELAR. OITIVA PRÉVIA. CERCEAMENTO DA
COMPETITIVIDADE. INEXISTÊNCIA. PREGÃO. CABIMENTO. SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS. POSSIBILIDADE. APENSAMENTO. CIÊNCIA À REPRESENTANTE. 1. A utilização
da modalidade pregão é possível, nos termos da Lei nº 10.520/2002, sempre
que o objeto da contratação for padronizável e disponível no mercado,
independentemente de sua complexidade. 2. Não caracteriza cerceamento de
competitividade a exigência de atestado de realização anterior dos serviços a serem
licitados, quando as especificidades do objeto a justificam tal exigência. 3. Nos termos do
Decreto nº 4.342/2002, é possível a utilização do registro de preços para contratação de
bens e serviços de informática

 
Portanto, nota-se que o bem pode ser objeto de contratação via pregão, pois identificável para

fins de permitir a concorrência.
 
Sobre o valor do bem, foi elaborado Mapa de Preços 1185332 identificando o valor médio

esperado na licitação.
 
A disputa será realizada a partir do menor preço por bem dentro do grupo (sofá 2 lugares, sofá

3 lugares e poltrona), permitindo a competição entre todas as empresas interessadas, bem como a
divisão.

 
Nesse aspecto, foi observado o entendimento do TCU no sentido que “no âmbito do sistema

de registro de preços, a modelagem de aquisição por preço global de grupo de itens
é medida excepcional que precisa ser devidamente justificada”. Veja-se:

 
“9.2.2. a jurisprudência pacífica do TCU […] é no sentido de que, no
âmbito do sistema de registro de preços, a modelagem de aquisição por
preço global de grupo de itens é medida excepcional que precisa ser
devidamente justificada, além de ser, em regra, incompatível com a
aquisição futura de itens isoladamente […]; 9.2.3.1. no âmbito das
licitações para registro de preços realizadas sob a modelagem de
aquisição por preço global de grupo de itens, somente serão admitidas as
seguintes circunstâncias: 9.2.3.1.1. aquisição da totalidade dos itens de
grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no certame;
ou 9.2.3.1.2. aquisição de item isolado para o qual o preço unitário
adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo
item na fase de lances; 9.2.3.2. constitui irregularidade a aquisição de
item de grupo adjudicado por preço global, de forma isolada, quando o
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preço unitário adjudicado ao vencedor do grupo não for o menor lance
válido ofertado na disputa relativo ao item; […]; 9.2.4. no âmbito do sistema
de registro de preços, não é admissível a aquisição/contratação avulsa de item não
registrado, uma vez que, nos termos dos arts. 13 e 15 do Decreto 7.892/2013, a licitação
para registro de preços objetiva a convocação dos fornecedores mais bem classificados
para assinar as atas de registro de preços, sendo possível, única e exclusivamente, a
contratação com as empresas vencedoras para fornecimento dos itens nelas registrados
[…]”. (Grifamos.) (TCU, Acórdão nº 1.347/2018 – Plenário)

 
Ou seja, a regra é que a disputa seja por item a ser inscrito na ata de registro de preço,

exatamente o que previsto no edital ora analisado.
 
O edital também observa os requisitos do artigo 82 da Lei n° 14.133/2021 havendo (i)

detalhamento da quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida; (ii) declaração da
impossibilidade de o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto neste
Edital; (iii) critério de julgamento pelo menor preço; (iv) condições para alteração dos preços; (v)
vedação de adesão à ata de registro de preço por outros órgãos; entre outros.

 
Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais desta Lei e
deverá dispor sobre:
I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima de cada
item que poderá ser adquirida;
II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de
unidades de medida;
III - a possibilidade de prever preços diferentes:
a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;
b) em razão da forma e do local de acondicionamento;
c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote;
d) por outros motivos justificados no processo;
IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela;
V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o de maior
desconto sobre tabela de preços praticada no mercado;
VI - as condições para alteração de preços registrados;
VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem
cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de
contratação de acordo com a ordem de classificação;
VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de
preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado,
salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto
no edital;
IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas consequências.
§ 1º O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá ser
adotado quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item e
for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de
preços unitários máximos deverá ser indicado no edital.
§ 2º Na hipótese de que trata o § 1º deste artigo, observados os parâmetros estabelecidos
nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 desta Lei, a contratação posterior de item específico
constante de grupo de itens exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua
vantagem para o órgão ou entidade.
§ 3º É permitido registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação, sem
indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações:
I - quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão ou entidade não tiver registro
de demandas anteriores;
II - no caso de alimento perecível;
III - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens.
§ 4º Nas situações referidas no § 3º deste artigo, é obrigatória a indicação do valor
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máximo da despesa e é vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata.
§ 5º O sistema de registro de preços poderá ser usado para a contratação de bens e
serviços, inclusive de obras e serviços de engenharia, observadas as seguintes condições:
I - realização prévia de ampla pesquisa de mercado;
II - seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento;
III - desenvolvimento obrigatório de rotina de controle;
IV - atualização periódica dos preços registrados;
V - definição do período de validade do registro de preços;
VI - inclusão, em ata de registro de preços, do licitante que aceitar cotar os bens ou
serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na sequência de classificação da
licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original.
§ 6º O sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamento, ser utilizado nas
hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a
contratação de serviços por mais de um órgão ou entidade.

 
Ademais, a vigência da ata está de acordo com o artigo 84 da Lei nº 14.133/2021 que dispõe:
 

Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

 
Ainda, observa-se que foram atendidas as exigências legais relativas à disponibilidade

orçamentária e à adequação ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como a declaração do
ordenador de despesa aprovando o Termo de Referência.

 
Assim, verifica-se que foram observadas as normas da legislação de regência, Lei nº

14.133/2021 e Ato da Mesa Diretora nº 71/2023.
 
CONCLUSÃO
 
Portanto, para fins do controle de legalidade exigido pela Lei n° 14.133/2021, opina-se pela

legalidade do Edital de Pregão analisado.
 
É o parecer.
 

RAFAEL VACANTI
Procurador Legislativo

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CARDOSO VACANTI - Matr. 23437, Procurador(a)
Legislativo, em 23/10/2023, às 21:28, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1395541 Código CRC: 4869271A.
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EXTRATO DE CONTRATO (2º TERMO ADITIVO)
Processo n.º 00001-00024464/2021-16. Contrato-PG Nº 59/2021-NPLC, firmado entre a Câmara
Legislativa do Distrito Federal e a empresa GENTE SEGURADORA S/A., CNPJ nº 90.180.605/0001-02.
Objeto do Contrato: Contratação de seguro predial do Edifício Sede da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, localizada na Praça Municipal (Praça do Buriti), Quadra 2, lote 5, Brasília, Distrito Federal
(móveis e imóveis). Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação da vigência contratual referente à cláusula
nona do contrato pelo período de 12 (doze) meses, o qual passa a viger de 20/11/2023 a
19/11/2024. Valor do Contrato: R$ 10.700,00. Programa de Trabalho: 01.122.8204.8517;
Subtítulo: 00655; Elemento de Despesa: 3390-39. Nota de Empenho 2022NE00790, no valor de R$
10.700,00, emitida em 05/12/2022. Legislação: Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Partes: Pelo
Contratante, PEDRO HENRIQUE MEDEIROS DE ARAUJO - Secretário-Geral, em 19/10/23 e, pela
Contratada, CARLOS EDUARDO PINTO DE SOUZA - Representante Legal, em 19/10/23.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE MEDEIROS DE ARAUJO - Matr.
24067, Secretário(a)-Geral da Mesa Diretora, em 24/10/2023, às 17:56, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1396488 Código CRC: 73320B30.
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Avisos - Sindical/ASSECAM
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https://intranet.cl.df.gov.br/documents/1435787/1473233/20220608+-+Passo+a+passo+-+Publica%C3%A7%C3%A3o+no+DCL+-+NPL+-+Beatriz.pdf/639301ec-952e-d10e-0457-406ad780533b?t=1654718497833
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Diretoria de Comunicação Social   
Diagramação e Arte Final: Núcleo de Publicidade Legal
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